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PUBLICADO ti9 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
Nº 1 ij 3 3 DE O 9 r1UL ZOOf __ : 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

1627/92 
DILIAN COSTA OLIVEIRA SOARES (CÔNJUGE) 
C.P.F. Nº 340.811.192-87 E ANA CLÁUDIA SOARES 
(FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 201/2008-1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal da Senhora Dilian Costa Oliveira Soares (cônjuge), e da impúbere Ana 
Cláudia Soares (filha), beneficiárias legais do Senhor Billy Pierry Soares, como 
tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
vitalícia em favor da Senhora Dilian Costa Oliveira Soares (cônjuge), C.P.F. 
nº 340.811.192-87, e mensal temporária da impúbere Ana Cláudia Soares, em 
virtude do falecimento do ex-servidor Billy Pierry Soares, ocorrido em 24.10.87, 
efetuado por meio do Título de Pensão nº 074/PROGER/IPERON/94, de 
16.05.94, publicado no D.O.E. nº 3035, de 08.06.94, com fundamento no artigo 
10, da Lei nº 135/86, regulamentada pelo Decreto nº 3.219/87; 

II-··- Determinar o registro, nos termos do artigo 49, 1 
"b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Le· '. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Complementar nº 154/96, artigo 54, II e 56, do Regimento Interno deste Tribunal 

de Contas; 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 

processos de aposentadoria e pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão 
de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do 
Regimento Interno; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

~/J: 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M, P. 
junto ao TCE-RO 

~F .N 
\l)c~~~lheiro Subst · to 

Presidente da Sessão 
lª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2782/02 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

MANOEL JORGE DA SILVA SABÓIA (CÔNJUGE) 
C.P.F. Nº 203.639.402-78 E OS MENORES AIRTON 
BEZERRA SABÓIA E RAILSON BEZERRA SABÓIA 
(FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 202/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de benefício de pensão 
mensal vitalícia do Senhor Manoel Jorge da Silva Sabóia (cônjuge), e 
temporária aos impúberes Airton Bezerra Sabóia e Railson Bezerra Sabóia 
(filhos), beneficiários legais da Senhora Maria do Socorro Bezerra Melo, como 
tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I -- Considerar legal o ato concessório de pensão 
mensal vitalícia em favor do Senhor Manoel Jorge da Silva Sabóia (cônjuge), 
C.P.F. nº 203.639.402-78, e temporária aos impúberes Airton Bezerra Sabóia e 
Railson Bezerra Sabóia (filhos), em virtude do falecimento da ex-servidora 
Maria do Socorro Bezerra Melo, ocorrido em 28.05.01, efetuado por meio da 
Portaria IP AM nº 090/01, de 21.06.01, retificada pelas Portarias 
nºs 265/2006/IP AM, e 54/2008/IPAM, publicada no D.O.M. nº 3250, d 
22.04.08, com fundamento nos artigos 9º, I e II, 50, da Lei Complementa 
nº 01/90, alterada pela Lei Complementar nº 092/99; 
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TCE-RO 

Tribunal de C~ntas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, artigo 54, II e 56, do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho, que observe 
o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos processos de pensões a esta Corte de 
Contas, consoante disposto no artigo 37 da Instrução Normativa 
nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções 
previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho, que submeta 
previamente os processos de aposentadoria e pensão ao Órgão de Controle 
Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma 
do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

V - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULE 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substitu 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sess-
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O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
O Secretaria Geral das Sessões 
O Secretaria da 1ª Câmara 
Ü TCE-RO 
O LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministéíio Público junto ao Tribunal 
C de Contas, PAULO CURI NETO. 

o 
o G Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 
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PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCE-RO 

·Iª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secreu1r1a Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2567/03 
NAIR LUCAS PASSOS 
C.P.F. Nº 220.313.832-72 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 203/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato Concessório de Aposentadoria da Senhora 
Nair Lucas Passos, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato de concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de serviço, com proventos proporcionais, da 
Senhora Nair Lucas Passos, C.P.F. nº 220.313.832-72, no cargo de Oficial de 
Manutenção, Classe II, Referência "G", Cadastro nº 0307.386-1, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto 
de 23.02.01, publicado no D.O.E. nº 4694, de 12.03.01, e retificado pelo Decreto 
de 31.07.06, publicado no D.O.E. nº 0587, de 29.08.06, nos termos do artigo 40, 
§ 1 º, III, "b", da Constituição Federal, combinado com o artigo 3º, § 2º, da 
Emenda Constitucional nº 20/98, e determinar o registro, com fundamento no 
artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar 
nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da ( 
Administração que observe o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos process 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no art@: 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, tomar-se 

sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da 

Administração que submeta previamente os processos de aposentadoria ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle 

Externo que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de 

pessoal, observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator , 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

onselheiro Substituto 
Presidente da Sessão 

lª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

3922/05 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS 
JOAQUIM DOMINGOS BOARIA 
C.P.F. Nº 854.025.918-49 
EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 

V ALDEMIR SEBASTIÃO CONSTANTINO 
C.P.F. Nº 725.358.817-72 
EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
JOSÉ CARLOS LEMES DE SOUZA 
C.P.F. Nº 191.616.112-04 
MOTORISTA 
DILCEIR DA SILVA RODRIGUES 
C.P.F. Nº 596.286.342-91 
MOTORISTA 
MARCELO MACHADO DANTAS 
C.P.F. Nº 173.210.638-01 
MOTORISTA 
CRISTIANO LOPES DOS SANTOS 
C.P.F. Nº 609.989.992-04 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
JOSÉ DO SOCORRO LEITE 
C.P.F. Nº 471.575.182-87 
JOAQUIM LUCAS DE OLIVEIRA 
C.P.F. Nº 639.147.192-89 
RESPONSÁVEIS PELA FARMÁCIA BÁSICA DA 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 204/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os prese tes autos, que 

tratam da Fiscalização de Atos e Contratos do Município de · 
tudo dos autos consta. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, 

nos termos do artigo 44 da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 

artigo 65 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Retornar os autos ao Gabinete do Relator, após 

adoção da medida prevista no item I desta Decisão, para prolação de Despacho 

de Definição de Responsabilidade, em face das irregularidades apontadas no 

Relatório Técnico de fls.999/1033, nos termos do artigo 12 da Lei 

Complementar nº 154/96. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

l/Jt# 
: AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

~~L 
~~~elheiro / stitu 

Presidente da Sess-
1 ªCâmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

2232/02 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
006/2002/SUPEL 
FABIANO SOUZA 
EX-PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE 
CLAUDIONOR COUTO RORIZ 
EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 205/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Tomada de Preços nº 006/2002/SUPEL da 
Secretaria de Estado da Saúde, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, dando conhecimento do teor desta 
Decisão ao interessado. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EUL \ 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substitut 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

AULOC~llt 
Procurador do M. P . 
junto ao TCE-RO 

Presidente da Sessão 
1ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1929/07 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO 
JAMARI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE 
AOS 1 ºE 2º SEMESTRES DE 2007 
VEREADOR MANOEL BORGES TRINDADE 
C.P.F. Nº 560.568.852-91 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 206/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Relatório de Gestão Fiscal da Câmara do Município de 
Candeias do Jamari, referente aos 1 º e 2° Semestres de 2007, como tudo dos 
autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Candeias do Jamari, relativas ao exercício de 2007, 
de responsabilidade do Vereador Manoel Borges Trindade, Presidente, atendem 
aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 
Federal nº 101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Determinar à Secretaria Geral das Sessões des 
Corte, que proceda o apensamento dos autos à Prestação de Contas Anual d 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Câmara do Município de Candeias do Jamari, referentes ao exercício de 2007, 

para apreciação em conjunto. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 
LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relato~ 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

~J!;o 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

~FE NDES 
~~~~lheiro Substi 

Presidente da Sessão 
lª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

1714/00 
LUIZ FERREIRA DE ARAÚJO 
APOSENTADORJA COMPULSÓRIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
FERNANDES 

DECISÃO Nº 207 /2008 - 1 ªCÂMARA 

LUCIVAL 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria 
Compulsória do Senhor Luiz Ferreira de Araújo, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória, com proventos proporcionais à razão de 21/30 (vinte um trinta 
avos), Decreto nº 7375 de 30.11.99, publicado no Diário Oficial nº 1729 de 
07.12.99, com fundamento no artigo 165, II, da Lei nº 901/90, de Luiz Ferreira 
de Araújo, C.P.F. nº 035.750.712-68, no cargo de Auxiliar Administrativo I, 
Nível I, Faixa 09, do Quadro de Servidores da Prefeitura do Município de Porto 
Velho; 

II -- Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, b, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, Lei~/ 

Complementar nº 154/96 e o artigo 54 do Regimento Interno desta Corte; \ 

~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Secretário Municipal de 
Administração de Porto Velho que, doravante, sob pena da multa prevista no 
artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, adote as seguintes medidas: 

a) observe a idade limite de 70 (setenta) anos para 
aposentadoria compulsória dos servidores, nos termos do inciso II, § 1 º, do 
artigo 40 da Constituição Federal; 

b) cumpra o prazo de 1 O (dez) dias, a contar da 
publicação do ato concessório em Diário Oficial, para a remessa dos processos 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, conforme dispõe o artigo 37 da 
Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO; 

c) submeta, previamente, os processos de pensão ao 
Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 
pertinentes, conforme o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Secretário 
Municipal de Administração de Porto Velho; 

V - Arquivar os autos, ·após o cumprimento das 
formalidades exigíveis. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, 

. ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

Relator 
da 1ª Câmara 

~MTo 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

-. 1 

PROCESSO Nº: 1710/00 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

JOSEF A PEREIRA RIBEIRO 
APOSENTADO RIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
FERNANDES 

DECISÃO Nº 208/2008 - 1 ª CÂMARA 

LUCIVAL 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria da Senhora 

Josefa Pereira Ribeiro, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 

com proventos proporcionais, Decreto nº 7.443, de 10 de janeiro de 2000, 

fundamentado no artigo 165, III, "d", da Lei Municipal nº 901190, publicado no 

Diário Oficial nº 1.754/2000, de Josefa Pereira Ribeiro, C.P.F. 

nº 161.770.372-91, RG nº 195.918/SSP/ RO, no cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais I, nível I, faixa 08, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Porto Velho; 

II - Conceder registro do ato de aposentadoria, nos 

termos do artigo 49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, 

combinado com o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/ e artigo 54 do 

Regimento Interno desta Corte de Contas; ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Secretário Municipal da 

Administração de Porto Velho que, sob pena de aplicação da multa prevista no 

artigo 55, IV, da Lei Complementar 154/96 adote as medidas: 

a) inclua nos próximos processos de aposentadoria e 

pensão, parecer do Órgão de Controle Interno, conforme estabelece o artigo 55 

do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

b) observe o prazo de 10 (dez) dias, estabelecido no 

artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/2004-TCE-RO, para remessa dos 

processos de aposentadoria e pensão a esta Corte de Contas; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Secretário 

Municipal de Administração de Porto Velho; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

~; legais. 
l..J 
G 
Ú Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

Ü LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o ~ 

Ü Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PERE D "MELLO; o \ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

onselheiro Substi 
Relator 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

JOSÉ 
PEREI 
Conselheiro President

1 
da 1 ª Câmara · 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas d o de Rondoma 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secre·1aria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

3017/02 
BRAZ AVELINO RODRIGUES 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
FERNANDES 

DECISÃO Nº 209/2008 - 1 ª CÂMARA 

LUCIVAL 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria do Senhor 
Braz Avelino Rodrigues, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de aposentadoria voluntária 
com proventos proporcionais à razão de 24/35 (vinte e quatro trinta e cinco 
avos), Decreto nº 8.371 de 30.11.2001, retificado pela Portaria nº 1.371, de 
24.10.2006, publicados, respectivamente, nos Diários Oficiais nºs 2.007 de 
03.12.2001 e 2.859 de 29.08.2006, com fundamento no artigo 40, § 1 º, III, "b", 
da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 20/98, de 
Braz Avelino Rodrigues, C.P.F. nº 063.110.912-91, no cargo de Operador de 
Máquinas Pesadas, Nível II, Faixa 11, do Quadro de Pessoal da Prefeitura do 
Município de Porto Velho; 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo ~ 
49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da \ 
Complementar nº 154/96 e o artigo 54, II, do Regimento Interno desta Corte; 

~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondênia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Secretário Municipal de 

Administração de Porto Velho que, sob pena da multa prevista no artigo 55 da 
Lei Complementar nº 154/96, adote as seguintes medidas: 

a) retifique, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da notificação pessoal desta Decisão, o valor do vencimento do 
interessado de R$ 232,56 (duzentos e trinta e dois reais e cinqüenta e seis 
centavos) para R$ 265,78 (duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito 
centavos), a ser atualizado mediante o acréscimo de reajuste de 3,14% (três 
vírgula catorze por cento) sobre este valor de vencimento; 

b) insira nos proventos do interessado, caso esteja 
evidenciada a necessidade, a parcela complemento do salário mínimo, prevista 
no artigo 7º, IV e VII da Constituição Federal; 

c) encaminhe Pfanilha de Proventos retificada, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da providência de que tratam os itens acima. 

d) cumpra o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do ato concessório em Diário Oficial, para a remessa dos processos 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, conforme dispõe o artigo 37 da 
Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO; 

e) submeta, previamente, os processos de aposentadoria 
ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos 
atos pertinentes, conforme o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Secretário 
Municipal de Administração de Porto Velho; 

V -- Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sess 
desta Corte, para o acompanhamento do feito. 
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TCE-RO 

Tribunal de C~ntas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

Conselheiro Preside, te 
da 1ª Câmara 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de C~mtas do Estado de Rondônia 
Secretatla Geral das Ses~ões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0680/03 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

MARIA ANTÔNIA PINHEIRO DE ALMEIDA 
C.P.F. Nº 341.372.462-20 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 210/20_08 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria da Senhora 
Maria Antônia Pinheiro de Almeida, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I -- Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por tempo de serviço, com proventos integrais, da Senhora Maria Antônia 
Pinheiro de Almeida, C.P.F. nº 341.372.462-20, ocupante do cargo de 
Professora Nível III, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado, 
consubstanciado no Decreto Estadual de 20í09/00, publicado no D.O.E. nº 4640, 
de 19/12/00, retificado pelo Decreto Estadual de 26/10/06, publicado no D.O.E. 
nº 0636, de 14/11/06, com fundamento no artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas "a" 
e "b", combinado com o § 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98, 
determinando o registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição ~· 
Estadual, e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o \ 

artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; ~ ~· 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar ao Secretário de Estado da 
Administração para que atente ao prazo de 1 O dias para a remessa de processos 
de aposentadoria para análise deste Tribunal, observando as disposições legais 
constantes do artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no artigo 55, incisos IV e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ·ao Secretário de Estado da 
Administração que submeta previamente os processos de aposentadoria ao 
Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 
pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle 
Externo que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de 
pessoal observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento à Secretaria de Estado da 
Administração do teor de~ta Decisão; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estadc de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

Conselheiro Presidente 
da 1ª Câmara 

~Aff-
AULoc:1~o 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Set.retarla da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2883/02 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

GLAURA LOPES TORRES 
C.P.F. Nº 275.849.506-63 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 211/2008 -1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria da Senhora 
Glaura Lopes Torres, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por idade, com proventos proporcionais, da Senhora Glaura Lopes Torres, 
C.P.F. nº. 275.849.506-63, ocupante do cargo de Professora Nível 1, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado, consubstanciado no Decreto 
Estadual de 25109100, publicado no D.O.E. nº 4640. de 19112/00, retificado pelo 
Decreto Estadual de 01/08/06, publicado no D.O.E. nº 0587, de 29/08/06, 
fundamentado no artigo 40, § 1 º, inciso III, letra "b", da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, determinando o 
registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, / 
II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do nmento \ 
Interno desta Corte; V Q 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar ao Secretário de Estado da 
Administração para que atente ao prazo de 1 O dias para a remessa de processos 
de aposentadoria para análise deste Tribunal, observando as disposições legais 
constantes do artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no artigo 55, incisos IV e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III -· Determinar ao Secretário de Estado da 
Administração que submeta previamente os processos de aposentadoria ao 
Órgão de Controle Interno, para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 
pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle 
Externo que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de 
pessoal observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento à Secretaria de Estado da 
Administração do teor desta Decisão; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o V' 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o \ 

~ ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secreiaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Relator 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

Conselheiro Presidente 
da 1ª Câmara 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaiia Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3127/99 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

FRANCISCA PEREIRA DE QUEIROZ 
C.P.F. Nº 203.670.582-00 
APOSENTADORIA 

ORIGEM: 
RELATOR: 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 212/2008- ia CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria da Senhora 
Francisca Pereira de Queiroz, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Rebtor, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por idade, com proventos proporcionais, da Senhora Francisca Pereira de 
Queiroz, C.P.F. nº 203.670.582-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Referência 1 O, cadastro nº 300001857, Classe Especial, pertencente ao 
Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com supedâneo no 
Decreto Estadual de 19/01/99, publicado no D.O:E. nº 4236, de 03105199, 
fundamentado no artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 232, inciso III, alínea "d", da Lei Complementar 
nº 68/92, determinando o registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da 
Constituição Estadual, e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar à Secretaria 
Administração que submeta previamente os processos de 

de Estado da { 

a~sen([a aol 
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Tribunal de Contas do Estado 2ie Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal observe 
o cumprimento do item anterior; 

IV - Dar conhecimento à Secretaria de Estado da 
Administração do teor desta Decisão; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

eA - SILVA 
Conselheiro Substituto 

'·----- Relator 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

Conselheiro Presiden ,e 
da 1 ª Câmara ! 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

secre!arla Geral das Sessões 
Secl'íltarla da 1ª Câmara 

1858/07 
MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA 
RELATÓRIOS FISCAIS (RELATÓRIOS RESUMIDOS 
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA REFERENTES 
AO PERÍODO DO 4° AO 6º BIMESTRES DE 2007 E 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 
2° SEi\1ESTRE DE 2007) 
ADELINO ÂNGELO FOLLADOR 
C.P.F. Nº 148.372.189-20 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 213/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Análise do Relatório de Gestão Fiscal do Município Cacaulândia, 
referente aos Relatórios Fiscais (Resumido da Execução Orçamentária, referente 
ao período do 4° ao 6º bimestres e Gestão Fiscal referente ao 2º semestre) do 
exercício de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Alertar, nos termos do artigo 59, § 1 º, inciso II, da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, ao Chefe do Executivo Municipal de 
Cacaulândia, em decorrência do Executivo ter ultrapassado o limite de 90% na 
despesa com pessoal no 2º semestre de 2007, para que adote no atual exercício 
as providências necessárias visando o acompanhamento e o cumprimento dos 
limites legais que regulamentam a Despesa com Pessoal; ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Alertar, nos termos do artigo 59, § 1 º, inciso V, da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, ao Chefe do Executivo Municipal de 
Cacaulândia, para que adote no atual exercício as providências necessárias 
visando adequar os gastos com a educação aos ditames insertos no artigo 212, 
caput da Constituição Federal e no artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/2007; 

III - Determinar ao gestor a adoção incontinenti de 
medidas corretivas às impropriedades elencadas no Relatório Técnico, 
impreterivelmente no quadrimestre seguinte ao do conhecimento desta decisão, 
informando-o que o não atendimento o sujeitará às sanções da Lei 
Complementar Federal nº 1O112000; 

IV - Determinar à Secretaria Geral das Sessões desta 
Corte que promova de imediato o encaminhamento ao Município de 
Cacaulândia de cópias do Relatório, Voto e Decisão, acompanhados do 
Relatório Técnico, para conhecimento e providências; 

V - Sobrestar, após os trâmites legais, os autos no 
Departamento de Controle dos Municípios, para acompanhamento e controle 
dos atos determinados, apensando-os, posteriormente, à Prestação de Contas 
Anual, da Municipalidade ·de Cacaulândia, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
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Tribunal de Cl»ntas do Estado de Rondônia 
Secre~aria Geral das Sessões 

ser;retarla da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

JOSÉ 
PEREI 

POT GUARA 
DE MELLO 

Conselheiro Preside te 
da 1 ª Câmara , 

.~;Mo 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

1863/07 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
RELATÓRIOS FISCAIS (RELATÓRIOS RESUMIDOS 
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA REFERENTES 

AOS 5° E 6° BIMESTRES DE 2007 E RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 3º 

QUADRIMESTRE DE 2007) 
KLEBER CALISTO DE SOUZA 
C.P.F. Nº 389.967.822-20 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 

SILVA 

DECISÃO Nº 214/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da Análise do Relatório de Gestão Fiscal do Município de Cerejeiras, 

referente aos Relatórios Fiscais (Resumido da Execução Orçamentária, referente 

aos 5º e 6º bimestres e Gestão Fiscal referente ao 3° quadrimestre) do exercício 

de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Alertar, nos termos do artigo 59, § 1 º, inciso II, da 

Lei Complementar Federal nº 101/2000, ao Chefe do Executivo Municipal de 

Cerejeiras, em decorrência do Executivo ter ultrapassado o limite de 90% na 

despesa com pessoal no 3 º quadrimestre de 2007, para que adote no atual 

exercício as providências necessárias visando o acompanhamento e o ~ 
cumprimento dos limites legais que regulamentam a Despesa com Pessoal; 

~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar ao gestor a adoção incontinenti de 

medidas corretivas às impropriedades elencad~s no Relatório Técnico, 

impreterivelmente no quadrimestre seguinte ao do conhecimento desta decisão, 

informando-o que o não atendimento o sujeitará às sanções da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000; 

III - Determinar à Secretaria Geral das Sessões desta 

Corte que promova de imediato o encaminhamento ao Município de Cerejeiras 

de cópias do Relatório, Voto e Decisão, acompanhados do Relatório Técnico, 

para conhecimento e providências; 

IV - Sobrestar, após os trâmites legais, os autos no 

Departamento de Controle dos Municípios, para acompanhamento e controle 

dos atos determinados, apensando-os, posteriormente, à Prestação de Contas 

Anual, da Municipalidade de Cerejeiras, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Conselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

JOSÉ 
PEREI 

\..J~, ....... PO YGUARA 
DE MELLO 

Conselheiro Presid nte 
da 1ª Câmara 

p~PE 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

1882/07 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 
RELATÓRIOS FISCAIS (RELATÓRIOS RESUMIDOS 
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA REFERENTES 
AO PERÍODO DO 4° AO 6" BIMESTRES DE 2007 E 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 
2º SEMESTRE DE 2007) 
V ARLEY GONÇALVES FERREIRA 
C.P.F. Nº 277.040.922-00 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 215/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidqs os presentes autos, que 
tratam da Análise do Relatório de Gestão Fiscal do Município de Novo 
Horizonte do Oeste, referente aos Relatórios Fiscais (Resumido da Execução 
Orçamentária, referente ao período do 4º ao 6º bimestres e Gestão Fiscal 
referente ao 2° semestre) do exercício de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Alertar, nos termos do artigo 59, § 1 º, inciso II, da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, ao Chefe do Executivo Municipal de 
Novo Horizonte do Oeste, observando o comando do parágrafo único e incisos 
do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que em decorrência do 
Executivo ter ultrapassado limite de 95% na despesa com pessoal no 2º semestre 
de 2007, dos impedimentos legais a que está sujeito: 

- Concessão de vantagens, aumentos, reajustes ou 
( 

adequação de remuneraçful a qualquer título, salvo os derivados ~tença /~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 
inciso X do artigo 37 da Constituição Federal; 

- Criação de cargo, emprego ou função; 

- Alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa; 

- Provimento de cargo público, admissão ou contratação 
de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria 
ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

- Contratação de horas extras salvo no caso do disposto 
no inciso II do § 6º do artigo 57 da Constituição Federal e as situações previstas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

II - Determinar ao gestor . a adoção incontinenti de 
medidas corretivas às impropriedades elencadas no Relatório Técnico, 
impreterivelmente no quadrimestre seguinte ao do conhecimento desta decisão, 
informando-o que o não atendimento o sujeitará às sanções da Lei 
Complementar Federal nº 1O1/2000; 

III - Determinar à Secretaria Geral das Sessões desta 
Corte que promova de imediato o encaminhamento ao Município de Novo 
Horizonte do Oeste de cópias do Relatório, Voto e Decisão, acompanhados do 
Relatório Técnico, para conhecimento e providências; 

IV ·- Sobrestar, após os trâmites legais, os autos no 
Departamento de Controle dos Municípios, para acompanhamento e controle 
dos atos determinados, apensando-os, posteriormente, à Prestação de Contas 
Anual, da Municipalidade de Novo Horizonte do Oeste, para apreciação 
consolidada. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos ( 
LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA D["LO; ~ 

1 
i 
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Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

nselheiro Substituto 
, Relator 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

da lª Câmara 

·~Pk-v~ULO CURI NETO 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

1250/08 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
O 10/2008/SEMAD---SRP 006/2008 
ROBERTO EDUARDO SOBRINHO 
C.P.F. Nº 006.661.088-04 
PREFEITO MUNICIPAL 
JOELCIMAR SAMPAIO DA SILVA 
C.P.F. Nº 192.029.202-06 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 216/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Pregão Presencial nº 010/2008/SEMAD-SRP-
006/2008 do Município de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

(~' A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
\ .J Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

/ 
'-...À.._j DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

.'- ) 

(j 
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o 

I - Considerar prejudicada a análise do Edital do 
Pregão Presencial nº 010/2008 (decouente do Processo Administrativo 
nº 07.01823-000/2007/SEMAD) instaurado pela Secretaria Municipal de 
Administração de Porto Velho, em razã.o da anulação do certame pelo Órgão 
interessado; 

II - Determinar aos Senhores Roberto Eduardo 
Sobrinho e Joelcimar Sampaio da Silva, Prefeito Municipal e Secretário 
Municipal de Administração, respectivamente, que, quando da instauração de 
novo certame licitatório com o mesmo objeto, observem as impugnações ora 

(1 



e 
0 1 

u 
ü 
o 
o 

"' 

LJ 
l) 
o 
ü 
L) 
l) 
ü 
u 

' 
l.J 
' 

\.__) 

l) 

Ur 

1 

(}~--

l_; 

(_) 

l . 
~ .' 

1 
\. .. 

TCE-RO 

Tribunal de Gentas do Estado de Rondônia 
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Secretaria da 1ª Câmara 

levantadas, de modo a prevenir eventual nulidade do ato e o conseqüente dano 
ao Município; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Partír.:;iparam da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

da 1 ª Câmara · 

~µ 
PAULO CURI NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de f~ontas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1870/07 
Ml.iNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
RELATÓRIOS FISCAIS (RELATÓRIO RESUMIDO 
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA REFERENTE AO 
PERÍODO DO 4º AO 6° BIMESTRES DE 2007 E 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 
2º SEMESTRE DE 2007) 
MANOEL DE ANDRADE VENCESLAU 
C.P.F. Nº 006.188.758-75 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 217 /2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Análise do Relatório de Gestão Fiscal do Município de Governador 
Jorge Teixeira, referente aos Relatórios Fiscais (Resumido da Execução 
Orçamentária referente ao período do 4 º ao 6º bimestres e Gestão Fiscal 
referente ao 2º semestre) do exercício de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Alertar, nos termos do artigo 59, § 1 º, inciso II, da 
Lei Complementar Federal nº 1O1/2000, ao Chefe do Executivo Municipal de 
Governador Jorge Teixeira, observando o comando do parágrafo único e incisos 
do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que em decorrência do 
Executivo ter ultrapassado o limite legal, no percentual de 58,01 % na despesa 
com pessoal no 3º quadrimestre de 2007, dos impedimentos legais a que está 
sujeito: 

- Concessão de vantagens, aumentos, reajustes ou ~ 
adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença 

~ 
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Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO -

judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 

inciso X do artigo 37 da Constituição Federal; 

- Criação de cargo, emprego ou função; 

- Alteração de estrutura de carreira que implique 

aumento de despesa; 

- Provimento de cargo público, admissão ou contratação 
de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria 
ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

- Contratação de horas extras salvo no caso do disposto 
no inciso II do § 6º do artigo 57 da Constituição Federal e as situações previstas 
na lei de diretrizes orçamentárias. 

II - Alertar, nos termos do artigo 59, § 1 º, inciso II, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, ao Chefe do Executivo Municipal de 
Governador Jorge Teixeira, observando o comando do artigo 23 da Lei de 
Responsabilidade, que em decorrência do Executivo ter ultrapassado limite 
legal, no percentual de 58,01 % na despesa com pessoal no 3º quadrimestre de 
2007, o mesmo deverá eliminar nos dois quadrimestres seguintes o excedente, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos§§ 3º e 4° do artigo 169 da Constituição Federal; 

III - Determinar ao gestor a adoção incontinenti de 
medidas corretivas às impropriedades elencadas no Relatório Técnico, 
impreterivelmente no quadrimestre seguinte ao do _conhecimento desta decisão, 
informando-o que o não atendimento o sujeitará às sanções da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000; 

IV - Determinar à Secretaria Geral das Sessões desta · 
Corte que promova de imediato o encaminhamento ao Município de Governador 
Jorge Teixeira de cópias do Relatório., Voto e Decisão, acompanhados do 
Relatório Técnico, para conhecimento e providências; ( 
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Secretaria da 1ª Câmara 

V - Sobrestar, após os trâmites legais, os autos no 
Departamento de Controle dos Municípios, para acompanhamento e controle 
dos atos determinados, apensando-os, posteriormente, à Prestação de Contas 
Anual, da Municipalidade de Governador Jorge Teixeira, para apreciação 
consolidada. 

Pm1iciparam da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIVAL FERNAi~DES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

onselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2008 

da lª Câmara 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secietaria da 1ª Câmara 

1887/07 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
RELATÓRIOS FISCAIS (RELATÓRIO RESUMIDO 
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA REFERENTE 
AOS 5° E 6º BIMESTRES DE 2007 E RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 3º 
QUADRIMESTRE DE 2007) 
ROBERTO EDUARDO SOBRINHO 
C.P.F. Nº 006.661.088-54 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 218/2008-1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Análise dos Relatórios Fiscais do Município de Porto Velho 
(Resumido da Execução Orçamentária, referente aos 5° e 6° bimestres e Gestão 
Fiscal referente ao 3º quadrimestre) do exercício de 2007, como tudo dos autos 
consta. 

A 1 ª Câmara do Tribuna] de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 -- Alertar, nos termos do artigo 5 9, § 1 º, inciso 1, da Lei 
de Responsabilidade. Fiscal, ao Chefe do Executivo Municipal do Porto Velho, 
observando o comando do artigo 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal, que em 
decorrência do Executivo não ter alcançado os limites estabelecidos para os 
Resultados Nominal e Primário até o 6º (~exto) bimestre, deverá, até que os 
Resultados Nominal e Primário se ajustem às previsões inicialmente 
estabelecidas, limitar empenhos e movimentação financeira, segundo os critérios 
fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias; ~ ( 

~ 
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II· - Determinar ao gestor a adoção incontinenti de 
medidas corretivas às impropriedades elencadas no Relatório Técnico, 
impreterivelmente no quadrimestre seguinte ao do conhecimento desta decisão, 
informando-o que o não atendimento o sujeitará às sanções da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000; 

III - Determinar à Secretaria Geral das Sessões desta 
Corte que promova de imediato o encaminhamento ao Município de Porto Velho 
de cópias do Relatório, Voto e Decisão, acompanhados do Relatório Técnico, 
para conhecimento e providências; 

IV - Sobrestar, após os trâmites legais, os autos no 
Departamento de Controle dos Municípios, para acompanhamento e controle 
dos atos determinados, apensando-os, posteriormente, à Prestação de Contas 
Anual, da Municipalidade de Porto Velho, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Conselheiro Substituto 
\ ' 

' Relator 

Sala das S:;;ssões, 03 de junho de 2008 

JOSÉE L 
PEREIRA 
Conselheiro Presideqte 

~µ,}- dal'Câmara' 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 

/ 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

. 4647/99 
MARIA DAS GRAÇAS VALENTIM BORGES 
C.P.F. Nº 207.745.402-49 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 219/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria da Senhora 

Maria das Graças Valentim Borges, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar ilegal, sem pronúncia de nulidade, em 

resguardo aos princípios da segurança jurídica e da razoabilidade, o ato 

concessório de aposentadoria voluntária por tempo de serviço, com proventos 

integrais, da Senhora Maria das Graças Valentim Borges, C.P.F. nº 207.745.402-

49, Cadastro 03919641, no cargo de Professora para o Ensino Pré-Escolar de lª a 

4ª séries, Classe V, Referência "G", pertencente ao Quadro Permanente de 

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto de 04.06.99, 

publicado no D.O.E. nº 4.282, de 08.07.99, com fundamento no artigo 40, III, 
"b", da Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 232, III, "b", da ~ 
Lei Complementar nº 68/92; (2; "" 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª.Câmara 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, III, 
"b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Secretário de Estado da 
Administração que: 

a) submeta previamente os processos de aposentadoria ao 
Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 
pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

b) adote providências a fim de evitar a reincidência das 
irregularidades, sob pena do ato ser considerado ilegal, além da sanção de multa 
prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

l....) IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
\.._. que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
l.1 observe o cumprimento do item anterior; 
(··J 
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V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

~;f) 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

residente da Sessão 
lªCâmara 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2933/02 
ZENEUDE ANASTÁCIO MACEDO DOS SANTOS 

C.P.F. Nº 183.335.082-00 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 220/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria da Senhora 

Zeneude Anastácio Macedo dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

voluntária por idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, da 

Senhora Zeneude Anastácio Macedo dos Santos, C.P.F: nº 183.335.082-00, no 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe "I", Referência "H", Cadastro 

nº 300006054, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de 

Rondônia, concedido por meio do Decreto de 09.04.01, publicado no D.O.E. 

nº 4734, de 10.05.01, com fundamento no artigo 40, III, "c", da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 232, III, "c", da Lei Complementar nº 68, de 

09.12.92; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, III, 

"b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Comple ntar nº 154/96, 

combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Secretário de Estado da 

Administração que submeta previamente os processos de aposentadoria ao Órgão 

de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

~\µ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

onselheiro Substi o 
Presidente da Ses o 

1ª Câmara 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

SecretarDa Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

4114/05 
MARIA MENDES ALVES 
C.P.F. Nº 079.031.622-68 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 221/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria por 

invalidez da Senhora Maria Mendes Alves, corno tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua notificação, 

promova a retificação da planilha de proventos de Maria Mendes Alves, 

conforme demonstrado a seguir: 

a) retificar a fundamentação legal da Portaria 

nº 1.878/2005-PR, de 29.07.05, publicada no Diário da Justiça nº 140, de 

O 1.08.05, baseando o ato no artigo 40, § 1 º, inciso I, da Constituição Federal, com 

a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o artigo 

44, § 1 º,da Lei Complementar nº 228/00; 

b) retificar os cálculos dos pr 

prescrição do § 3º, do artigo 40, da Constituição Federal, 

pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

. ntos adotando a r:f 
a redação dada ' 

CQ,/ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas, no 

prazo fixado no item anterior, do cumprimento das medidas determinadas nesta 

decisão, sob pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no 

artigo 55, inciso IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 

desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão, e posterior encaminhamento 

ao Relator, para análise. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

PAULO CURI NETO 
Procurador do J\.1. P. 
junto ao TCE-RO 

1ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

secretaria Geral das Sessões 
secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1115/94 

INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

FRANCISCA VARELA DO NASCIMENTO 

(CÔNJUGE) - C.P.F. Nº 329.980.662-91 E OS 

MENORES JOEL VARELA DO NASCIMENTO, 

JOZIMAR VARELA DO NASCIMENTO, JORGINA 

VARELA DO NASCIMENTO E JOZIV ALDO 

VARELA DO NASCIMENTO (FILHOS) 

PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 222/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal vitalícia da Senhora Francisca Varela do Nascimento (cônjuge), e 

temporária dos impúberes Joel Varela do Nascimento, Jozimar Varela do 

Nascimento, Jorgina Varela do Nascimento e Jozivaldo Varela do Nascimento 

(filhos), beneficiários legais do Senhor Nazareno Pereira do Nascimento, como 

tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão 

mensal vitalícia em favor da Senhora Francisca Varela do Nascimento 

(cônjuge), C.P.F. nº 329.980.662-91, e temporária dos impúberes Joel Varela do 

Nascimento, Jozimar Varela do Nascimento, Jorgina Varela do Nascimento e 

Jozivaldo Varela do Nascimento (filhos), em virtude d alecimenfo do 



o 
01 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
() 
o 
8=J 
,· -~ 
\....; 

~) 

\__) 

(J 

u 
ü 
l_;· 
,-

v 
-

\_j 
r ·. 
\. .... ) -
\...-

t;:r--
l,~ 

l; 
L·, 

-. 
L) 

() 
u 
o 
u 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
(; 
(~ 

.., 
.- . 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

TCE-RO 
ex-servidor Nazareno Pereira do Nascimento, efetuado por meio do Titulo de 

Pensão nº 043/PROGER/IPERON/93, de 23.10.93, publicado no D.O.E. 

nº 2929, de 28.12.93, e retificado por meio do Ato 150/DIPREV/07, com 

fundamento nos artigos 259 e 261, 1 e II, "a", da Lei Complementar nº 68/92, e 

artigo 40, § 5º, da Constituição Federal; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, III, 

"b", da Constituição Estadual, combinado com os artigos 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96, 54, II e 56, do Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas; 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 

processos de aposentadoria e pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão 

de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 5 5 do 

Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle 

Externo que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de 

pessoal, observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto P . ente da---Sessão ~...r-

~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ E GUARA 

PEREIRA MEL LO 

Conselheiro Relato 
1 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

selheiro Substitúto 
residente da Sessão 

1ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3376/97 

INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

MÁRCIA LÚCIA DE OLIVEIRA (TUTORA) - C.P.F. 

Nº 297.536.601-97 - E OS MENORES FREDERICO 

HERBERT DE OLIVEIRA E DAVIDYSON WYLLIAN 

DE OLIVEIRA (FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 223/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal aos menores Frederico Herbert de Oliveira e Davidyson Wyllian de 

Oliveira (filhos), beneficiários legais do Senhor Divino José de Oliveira, 

representados pela Senhora Márcia Lúcia de Oliveira (Tutora), como tudo dos 

autos consta. 

LJ A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Úr- Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

(.J POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 
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I - Considerar legal o ato concessório de pensão 

mensal temporária em favor dos menores Frederico Herbert de Oliveira e 

Davidyson Wyllian de Oliveira (filhos), beneficiários legais do ex-servidor 

Divino José de Oliveira, falecido em 09.06.96, representados pela Senhora 

Márcia Lúcia de Oliveira (Tutora), efetuado por meio Ato 

nº 077/DEPREV/IPERON, de 02.06.97, e retificado pelo Ato nº V-
041/DIPREV/08, publicados no D.O.E. nºs 3.776, de 16.06 .. 7 e 95 , de "\ 

17.03.08, respectivamente, com fundamento nos artigos 259, 261~ " ', da Lei 

~ 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Complementar nº 68/92, combinado com o artigo 40, § 5º, da Constituição 

Federal; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, III, 

"b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96, artigo 54, II e 56, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas; 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que: 

a) observe o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos 

processos de pensões a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 37 da 

Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo tomar-se 

sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar 

nº 154/96· 
' 

b) submeta previamente os processos de aposentadoria 

ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos 

atos pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle 

Externo que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de 

pessoal, observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselhe· r 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presiden ' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia . 

TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

~A 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

Presidente da Sessão 
1ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

secretaria da 1ª Câmara 

0869/99 
ALICE SILVA SANTOS (VIÚVA) 
C.P.F. Nº 220.955.002-53 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 224/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal à Senhora Alice Silva Santos (viúva), beneficiária legal do Senhor José 

Cardoso Ramos, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão 

mensal vitalícia em favor da Senhora Alice Silva Santos (viúva), beneficiária 

· legal do ex-servidor José Cardoso Ramos, falecido em 20.01.96, efetuado por 

meio do Ato nº 061/DEPREV/IPERON, de 09.04.97, e retificado pelo Ato 

nº 184/DIPREV/05, publicados no D.O.E. nºs 3.943, de 16.02.98 e 386, de 

04.11.05, respectivamente, com fundamento nos artigos 5º, 1, 8º, 1, § 1 º, "c'~, da ~ 

Lei nº 135/86, regulamentada pelo Decreto nº 3.219/87, com · ado m o ~ 

artigo 40, § 5°, da Constituição Federal; 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, III, 

"b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96, artigo 54, II e 56, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas; 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que: 

a) observe o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos 

processos de pensões a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 37 da 

Instrução Normativa nº 013/04-TCER, sob pena de, não o fazendo, tomar-se 

sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar 

nº 154/96; 

b) submeta previamente os processos de pensão ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle 

Externo que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de 

pessoal, observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER r 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREIM 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

/)Jl#)-
p AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

onselheiro Substituto 
Presidente da Sessão 

1ª Câmara 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3464/02 
ROSAL VO LIMA E SILVA (CÔNJUGE) E OS 

MENORES MÁRIO DIOGO DE JESUS CHAMMA E 

SILVA E MARIA DE JESUS CHAMMA (FILHOS) 

PENSÃO 

INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 225/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal vitalícia do Senhor Rosalvo Lima e Silva (cônjuge), e temporária dos 

impúberes Mário Diogo de Jesus Chamma e Silva, e Maria de Jesus Chamma 

(filhos), beneficiários legais da Senhora Maria Helena Chamma e Silva, 

representados pelo Senhor Abrahim Cuellar Chamma (Tutor), como tudo dos 

autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão 

mensal vitalícia do Senhor Rosalvo Lima e Silva (cônjuge), C.P.F. 

nº 113.407.112.49, e temporária dos impúberes Mário Diogo de Jesus Chamma 

e Silva, e Maria de Jesus Chamma (filhos), representados pelo Senhor Abrahim 

Cuellar Chamma (Tutor), beneficiários legais da ex-servidora Maria Helena 

Chamma e Silva, efetuado por meio do Ato nº 017/DIPREV/02, publicado no V 
D.O.E. nº 4996, de 06.06.02, retificado pelo Ato nº 053/DIPREV. 8, pubHéado . '\_ 

no D.O.E. nº 0984, de 25.04.08, com fundamento nos artigos 259 · 6 , 261, I e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

TCE-RO . . 0 

II, "a", da Lei Complementar nº 68/92, combmado com o artigo 40, § 5 , da 

constituição Federal; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 

49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96, artigo 54, II e 56, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas; 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que: 

a) observe o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos 

processos de pensões a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 37 da 

Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, tomar-se 

_ sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar 

nº 154/96· 
' 

b) submeta previamente os processos de aposentadoria e 

pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade 

dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle 

Externo que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de 

pessoal, observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpri 

legais. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

! 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

&ltu~t)Jf 
P ULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

nselheiro Substituto 
residente da Sessão 

lªCâmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria da 1ª Câmara 

2203/05 
OTAMIR BELO DE ALMEIDA (VIÚVO) - C.P.F. Nº 

094.774.662-68 E O MENOR ÍGOR ARAMIS DE 

MACÊDO ALMEIDA (FILHO) 

PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 226/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de benefício de pensão 

mensal do Senhor Otamir Belo de Almeida (viúvo), e do menor Ígor Aramís de 

Macêdo Almeida (filho), beneficiários legais da Senhora Rosilda de Macêdo 

Almeida, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

em favor do Senhor Otamir Belo de Almeida (viúvo) e Ígor Aramís de Macêdo 

Almeida (filho), beneficiários legais da ex-servidora Rosilda de Macêdo 

Almeida, efetuado por meio do Ato nº 060/DIPREV/05, publicado no D.O.E. 

nº 0260, de 04.05.05, retificado pelo Ato nº 076/DIPREV/07, publicado no 

D.O.E. nº 0751, de 08.05.07, com fundamento nos artigos 22, I, 50, I e 53, da Lei 

Complementar nº 228/00 e Lei Complementar nº 253/02, combinado com o 

artigo· 40, § 7º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda V 
Constitucional nº 20/98; \ 

II - Determinar o registro, nos termos do 

"b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Complementar nº 154/96, artigo 54, II e 56, do Regimento Interno deste Tribunal 

de Contas; 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que observe o prazo de 10 (dez) 

dias para remessa dos processos de pensões a esta Corte de Contas, consoante 

disposto no artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/2004-TCE-RO, sob pena de, 

não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII da Lei 

Complementar nº 154/96; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

~)JJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

onselheiro Substituto 
Presidente da Sessão 

lª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3161/99 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO 

C.P.F. Nº 221.945.172-00 
REFORMA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 227 /2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam do exame da legalidade do ato de inativação, mediante Reforma, do 

policial militar Manoel Pereira do Nascimento, SD PM RE 03591-4, como tudo 

dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de Reforma do 

Senhor Manoel Pereira do Nascimento, C.P.F. nº 221.945.172-00, SD PM RE 

03591-4, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado, 

concedida por meio da Portaria nº 122/SÇ INAT PENS/DP-6/96, de 29.10.96, 

publicada no D.O.E. nº 3.691, de 06.02.97, retificada pela Portaria nº 195/DP-6, 

de 12.09.06, publicada no D.O.E. nº 0604, de 25.09.06, com fundamento no § 9º 

do artigo 42 da Constituição Federal, inciso II, do artigo 96 do Decreto-Lei 

nº 09-A, de 09.03.82; 

II - Determinar o registro, nos termos 

( 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

"b", da Constituição Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, 

combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar ao Comandante Geral da Polícia 

Militar do Estado de Rondônia que: 

a) observe o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos 

processos de reforma, reserva remunerada e pensões a esta Corte de Contas, 

consoante disposto no artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob _ 

pena de não o fazendo tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 

VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

b) submeta previamente os processos de pensão ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle 

Externo que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de 

pessoal, observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Con e eiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Pr idente da Sessão 

\ 
\ 

r 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
(J 
(J 
(J 
CJ 
o 
0 
CJ 
~\ u ./ 
,. . 
u 
ü 
l) 
(j 

u 
o 
ü 
o 
o 
o 
,". 

L, 

8J 
o 
u 
, .. 

\....J 

v 
o 
o 
o ,, 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
CJ 
G 

• 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ POT GUARA 
PEREI DE MELLO 
Conselheiro Relator 

~,µ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

lªCâmara 
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Tribunal de :::do ~ola 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1920/07 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS 

PARECIS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AOS 

1 º E 2º SEMESTRES DE 2007 
VEREADOR NÉRI BIANCHIN 

C.P.F. Nº 290.533.232-87 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 228/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da Gestão Fiscal do Poder Legislativo de Alto Alegre dos Pareeis, 

referente aos 1 º e 2º Semestres de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder 

Legislativo do Município de Alto Alegre dos Pareeis, relativas ao exercício de 

2007, de responsabilidade do Vereador Neri Bianchin, Presidente, atendem aos 

pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 

nº 101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Determinar à Secretaria Geral das Sessões, que 

proceda o apensamento dos autos à Prestação de Contas Anual da Câmara do 

Município de Alto Alegre dos Pareeis, referente ao exercício d O 

apreciação em conjunto. 

( 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ 
PEREI 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

fujj: 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

1ª Câmara 
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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

N° j Q 5 { DE 1 2 jAGO 200~ ·--

Servidor: ~ 
Tribunal de Contas do Estado de RondômV 

Secretaria Geral das Sessões 
secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 6073/05 
MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2005 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 229/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise do Edital de Concurso Público nº 001/2005 do Município de 

Campo Novo de Rondônia, como tudo dos autos consta . 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar à Divisão de Expediente o 

desentranhamento dos documentos relativos ao processo administrativo 

encaminhado pela Administração Municipal (volumes II e III), autuando-os em 

apartado, com vistas à fiscalização da execução do respectivo contrato; 

II - Determinar ao Prefeito Municipal de Campo Novo 

de Rondônia, Nilson Coelho Marçal que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

da publicação desta Decisão no Diário Oficial do Estado, remeta a esta Corte o 

relatório contendo o quantitativo de candidatos inscritos no Concurso Público 

nº 001/05, a discriminação dos valores arrecadados com as taxas de inscrição e a 

documentação comprobatória de que os recursos ingressaram em sua 

integralidade nos Cofres Municipais, sob pena de aplicação da multa prevista no 

artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar o processo de que trata 

Secretaria Geral de Controle Externo, para o acompanhamento do 

desta Decisão e posterior instrução dos autos; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após cumprido o item 1. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

LUCIV AL FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉE\...r.IJJ ... ~ 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

'/JLll J__ 
AULOC~~TO 

Procurador do M. P . 
junto ao TCE-RO 

nselheiro Subst · to 
residente da Sessão 

lªCâmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

3407/99 
SEBASTIANA ALVES DA SILVA BRANDÃO 

APOSENTADORIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 230/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria da Senhora 

Sebastiana Alves da Silva Brandão, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

voluntária, com proventos integrais, Portaria nº 1.196/99-PR de 27 .08.1999, 

publicada no Diário da Justiça nº 161 de 30.08.1999, retificada pela Portaria 

nº 2.596/2007-PR de 19.09.2007, com fundamento no artigo 40, III, a, e§ 4º da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 232, III, a, da Lei Complementar 

nº 68/92, de Sebastiana Alves da Silva Brandão, C.P.F. nº 021.516.692-20, no 

cargo de Auxiliar Operacional, Padrão 1 O, Classe B, Nível Básico, do Quadro de 

Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia; 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 49, 

III, b, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96 e o artigo 54 do Regimento Interno dest Corte·_... ( 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia que, doravante, sob pena da multa prevista no artigo 55, IV, 

da Lei Complementar nº 154/96, adote as seguintes medidas: 

a) cumpra o prazo de 1 O (dez) dias, a contar da 

publicação do ato concessório em Diário Oficial, para a remessa dos processos 

de aposentadoria a esta Corte de Contas, conforme dispõe o artigo 3 7 da 

Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO; 

b) submeta, previamente, os processos de aposentadoria 

ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos 

atos pertinentes, conforme o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Dar c1enc1a desta Decisão ao Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 

formalidades exigíveis. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS D SILVA; o V 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PERE DE MELLO; ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO 

CURINETO. 

selheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

~µ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCE-RO 

da 1ª Câmara 
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Servidor~ ..... , "·'-™"'™ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria da 1ª Câmara 

2433/02 
MARIA REGINA SANTIAGO GODOY 

APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 231/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria da Senhora 

Maria Regina Santiago Godoy, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 

com proventos integrais, Decreto de 24.08.2007, fundamentado no artigo 8º, I, 

II, III e § 4º, da Emenda Constitucional nº 20/1998, que retificou o Decreto de 

14.10.1999, publicados nos Diários Oficiais nºs 0843/2007 e 4.36511999, 

respectivamente, de Maria Regina Santiago Godoy, C.P .F. nº 729 .171.648-91, 

R.G. nº 4.535.220/SSP/SP, cadastro nº 300012996, no cargo de Professor Nível 

III, Referência 06, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de 

Rondônia; 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 

49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado o igo 37 .. Jl, ( 

da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno d rte de 

Contas; ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Secretário de Estado da 

Administração de Rondônia que, daqui por diante, adote as providências abaixo, 

sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da Lei 

Complementar nº 154/96: 

a) submeta os atos de admissão de pessoal, 

aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão, à análise e parecer do 

Órgão de controle interno, conforme previsto no artigo 55 do Regimento Interno 

deste Tribunal de Contas; 

c) cumpra o prazo de 1 O (dez) dias, previsto na Instrução 

Normativa nº 13/04-TCE-RO, para remessa dos atos a que se refere a letra "a" 

do item III, ao Tribunal de Contas; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Secretário de 

Estado da Administração; 

V - Arquivar os autos, após os procedimentos de 

rotina. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREI - DE LLO; o 

~ 
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Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

nselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

~·PJ-
p A ULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ 
PEREI 
Conselheiro Preside e 

da 1 ª Câmara I 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

1829/02 
MARIA DO CARMO FERREIRA (VIÚVA) E OS 

MENORES LUCIANA DO CARMO FERREIRA E 

ANDRÉ VICTOR PINTO FERREIRA (FILHOS) 

PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 232/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise de legalidade do ato concessório de pensão vitalícia à Senhora 

Maria do Carmo Ferreira (viúva) e temporária aos menores Luciana do Carmo 

Ferreira e André Victor Pinto Ferreira (filhos), beneficiários legais do senhor 

Luciano Pinto Ferreira, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão, 

Portaria IPAM nº 76 de 26.07.2000, publicada no Diário Oficial nº 1.819 de 

27.07.2000, com fundamento legal no artigo 9º, inciso 1, da Lei Complementar 

nº 01/90, combinado com o artigo 50 da Lei Complementar nº 01/90, alterada 

pela Lei Complementar nº 092/99, vitalícia à Senhora Maria do Carmo Ferreira, 

C.P.F. nº 350.268.712-91, e temporária aos menores Luciana do Carmo Ferreira < 
e André Victor Pinto Ferreira, beneficiários legais de Luciano Pinto Ferreira, 

C.P.F. nº 005.774.302-97, ex-servidor no cargo de Assistente Financeiro do 

quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Porto Velh falecido em 

03.07.2000, conforme Certidão de Óbito nº 4503; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 

49, III, b, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96 e o artigo 54 do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 

doravante, sob pena de multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar 

nº 154/96, adote as seguintes medidas: 

a) cumpra o prazo de 1 O (dez) dias, a contar da 

publicação do ato concessório em Diário Oficial, para a remessa dos processos 

de pensão a esta Corte de Contas, conforme dispõe o artigo 3 7 da Instrução 

Normativa nº 013/04-TCE-RO; 

b) submeta, previamente, os processos de pensão ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, conforme o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Presidente do 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto 
Velho; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos \'i-.J' 
LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS . A SILVA; o \ 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREI D MELLO; o 

~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

()JLµ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ E 
PEREI 

da lª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1854/02 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

MARLENE CABRAL AIGONA (VIÚVA) E OS 

MENORES JUAREZ CABRAL TEIXEIRA, LUCILENE 

CABRAL TEIXEIRA E V ALDECY JÚNIOR TEIXEIRA 

(FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO 

VELHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 233/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise de legalidade do ato concessório de pensão vitalícia à Senhora 

Marlene Cabral Aigona (viúva) e temporária aos menores Juarez Cabral 

Teixeira, Lucilene Cabral Teixeira e Valdecy Júnior Teixeira (filhos), 

beneficiários legais do Senhor Valdecy Teixeira, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão, 

Portaria IPAM nº 130 de 11.12.2000, publicada no Diário Oficial nº 1.864 de 

13.12.2000, com fundamento legal no artigo 9º, 1 e II, combinado com o artigo 

50 da Lei Complementar nº 01/90, alterada pela Lei Complementar nº 092199, 

vitalícia à Senhora Marlene Cabral Aigona, C.P.F. nº 290.279.182-87, e 

tem
1
dporária, ª?s menores Juarez Cabral Teixeira, Lucilene Cabral Teixeira e ~ 

Va ecy Jumor Teixeira, beneficiários legais de Valdecy Teixeira, C.P.F. ~ 
,/ 

nº 040.445.412-72, ex-servidor no cargo de Operador de Máqu·. Pesad -ível 

II, Faixa 14 do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Ob s refeitura 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

do Município de Porto Velho, falecido em 13.11.2000, Certidão de Óbito 

nº 5.179. 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 

49, III, b, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96 e o artigo 54 do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 

doravante, sob pena de multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar 

nº 154/96, adote as seguintes medidas: 

a) cumpra o prazo de 10. (dez) dias, a contar da 

publicação do ato concessório em Diário Oficial, para a remessa dos processos 

de pensão a esta Corte de Contas, conforme dispõe o artigo 3 7 da Instrução 

Normativa nº O 13/04-TCE-RO; 

b) submeta, previamente, os processos de pensão ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, conforme o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Dar ciência desta Decisão ao Presidente do 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto 

Velho; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES (Relator) e DAVI DANTAS D SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREI E , · LLO; o 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

~l~t 
Procurador do I\1. P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro President 

da 1 ª Câmara 1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2554/05 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

JULIETA BIGHETTI PEREIRA (VIÚVA) 

PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 234/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise de legalidade do ato concessório de pensão vitalícia à Senhora 

Julieta Bighetti Pereira (viúva), beneficiária legal do Senhor Spencer Roma 

Pereira, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão, Ato 

nº 066/DIPREV/05, publicado no Diário Oficial nº 0263 de 09.05.2005, com 

fundamento legal nos artigos 22, I, 50, II, e 53, da Lei Complementar nº 228/00, 

alterada pela Lei Complementar nº 253/02, vitalícia à Senhora Julieta Bighetti 

Pereira, C.P.F n. 273.395.301-00, beneficiária legal de Spencer Roma Pereira, 

C.P.F. nº 134.213.798-15, ex-servidor no cargo de Auditor Fiscal e pertencia ao 

quadro de pessoal da Secretaria de Estado das Finanças do Governo do Estado 

de Rondônia; 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 49, 

III, b, da Constituição Estadual, combinado com o arti 3 7, II, da Lei 

Complementar nº 154/96 e o artigo 54 do Regimento Interno orte; 



o 
07 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
ú 
ú 
o 
o -. 
l.) 

e_) 
·' \·' 
l ...... 

' • 1 
\.._, 

u 
\.._) 

L.J 
L, 

l..: 
() 
() 
l .. : 
' u 
u 
l) 
Ü·'-. (-- l 
~ ~ .~· ...__,. 

u 
u 
l__; 

G' 
v 
L, 
L.J 
l) 
u 
o 
o 
o 
ü 
o 
L) 

G 

- _J 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, doravante, sob 

pena de multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, adote 

as seguintes medidas: 

a) cumpra o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

publicação do ato concessório em Diário Oficial, para a remessa dos processos 

de pensão a esta Corte de Contas, conforme dispõe o artigo 3 7 da Instrução 

Normativa nº 013/04-TCE-RO; 

b) submeta, previamente, os processos de pensão ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, conforme o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PE 1 ,. E MELLO; o .r 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

selheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

~u!t 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presiden e 

1 

da lª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de 87n0Dhl 
Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

secretaria da 1ª Câmara 

0874/99 
DALCÍLIA PEDROSO CAVALHEIRO 
(REPRESENTANTE LEGAL) - C.P.F. Nº 090.875.242-

34 E OS MENORES ANA PAULA CARDOSO BRAGA, 
PAULO ROBERTO CARDOSO BRAGA, FABIANA 

CARDOSO BRAGA, ELIANA LOPES MIRANDA E 

F ABIANO LOPES DA SILVA (FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 235/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise de legalidade do ato concessório de pensão temporária aos 

menores Ana Paula Cardoso Braga, Paulo Roberto Cardoso Braga, Fabiana 

Cardoso Braga, Eliana Lopes Miranda e Fabiano Lopes da Silva (filhos), 

beneficiários legais da Senhora Maria Elizabete Cardoso Cavalheiro, 

representados pela Senhora Dalcília Pedroso Cavalheiro, como tudo dos autos 

consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Presidente do Instituto de ~/ 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, no prazo de 30 \J 
(trinta) dias, contados da notificação pessoal da Decisão, sob p a d multa 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96: 

a) retifique o fundamento do ato que concedeu pensão 

aos menores Ana Paula Cardoso Braga, Paulo Roberto Cardoso Braga, Fabiana 

Cardoso Braga, Eliana Lopes Miranda e Fabiano Lopes da Silva, beneficiários 

da senhora Maria Elizabete Cardoso Cavalheiro, C.P.F. nº 220.202.412-34, 

falecida em 29.10.1994, Certidão de Óbito nº 44.490, representados legalmente 

pela Senhora Dalcília Pedroso Cavalheiro, C.P.F. nº 090.875.242-34, para que o 

fundamento esteja de acordo com o que prescreve o artigo 231, II, a; artigo 260, 

§§ 1 ºe 2°; e artigo 261, II, a, da Lei Complementar nº 68/92, combinado com o 

artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988; 

b) encaminhe a esta Corte cópia do ato retificado, 

acompanhado de cópia de sua devida publicação. 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 

desta Corte, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos f 

LUCIVAL FERNANDES (Relator) e DAVI DANTAS DA SILVA· o \_i

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PE I /DE MELLO· o \ 
' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

o selheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

1/JJ 
/\ULO CURI NETO 

Procurador do M.P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ E 
PEREI 

OT GUARA 
DE MELLO 

Conselheiro Preside. te 
da 1 ª Câmara : 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

2553/05 
JUSSARA DE LIMA ARRUDA (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

DECISÃO Nº 236/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de pensão temporária à 
Jussara de Lima Arruda (filha), beneficiária legal do Senhor José Arruda Soares, 

como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão 

temporária, Ato nº 68/DIPREV/05, publicado no Diário Oficial nº 263 de 

09.05.2005, com fundamento legal nos artigos 22, I, e 23, III, da Lei 

Complementar nº 228/00, com a redação da Lei Complementar nº 253/02, de 

Jussara de Lima Arruda, C.P.F. nº 785.567.912-04, beneficiária legal de José 

Arruda Soares, ex-servidor do quadro de pessoal do Governo do Estado de 

Rondônia; 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo f 
49, III, b, da Constituição Estadual, combinado com b art"go 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e o artigo 54 do Regimento Interno sta Qorte; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, doravante, sob 

pena de multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, adote 

as seguintes medidas: 

a) cumpra o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

publicação do ato concessório em Diário Oficial, para a remessa dos processos 

de pensão a esta Corte de Contas, conforme dispõe o artigo 3 7 da Instrução 

Normativa nº 013/04-TCE-RO; 

b) submeta, previamente, os processos de pensão ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, conforme o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o ~ 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREI DE MELLO; o '\ 

~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presiden e 

da 1ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1143/94 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

ADELINO BENTO ROCHA JÚNIOR (FILHO), 

REPRESENTADO POR SEU PAI, ADELINO BENTO 
ROCHA-C.P.F. Nº 169.185.509-00 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 

SILVA 

DECISÃO Nº 237/2008-1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que. 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal temporária ao impúbere Adelino Bento Rocha Júnior (filho), 

representado por seu pai Adelino Bento Rocha, em face do falecimento da 

servidora Francisca Verônica de Carvalho, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Determinar ao atual Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que retifique o 

Título de Pensão nº 045/DEPREV/IPERON, de 21/02/94, fundamentando-o nos 

artigos 259 e 261, II, da Lei Complementar nº 68/92, combinado com o artigo 

40, § 5º, da Constituição Federal, como condição para que seja efetuado o 

Registro do ato por este Tribunal; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência ( 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cumpra a retificação especificada no item anterior e comprove o seu 

cumprimento junto ao Tribunal de Contas, sob pena de incorrer em multa fü 
prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; ~ 0J 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

III - Dar . conhecimento do teor desta Decisão ao 

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

Rondônia; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 

desta Corte, para o acompanhamento do feito . 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

Conselheiro Presidell/te 
da 1ª Câmara 

~!JLO 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

4801/98 
JORGE FELICIANO MARTINS 
C.P.F. Nº 036.056.712-68 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 238/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria 

Compulsória do Senhor Jorge Feliciano Martins, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

compulsória ao Senhor Jorge Feliciano Martins, C.P.F. nº 036.056.712-68, 

concedida por meio do Decreto nº 6.438, de 05/11/97, retificado pelo Decreto nº 

6.521, de 08/01/98, com fundamento no artigo 165, II, da Lei 901/90, e 

determinar o registro, nos termos do artigo 37, II, da Lei Complementar 

nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 

e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, para que atente ao 
prazo de 1 O dias para a remessa de processos de aposentadoria para análise deste 
Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 37 da Instrução / 

Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação das sanções previstas no ~ 

artigo 55, incisos IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; ~· ~ "-
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, que 
submeta previamente os processos de aposentadoria ao Órgão de Controle 
Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma 
do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento desta Decisão ao Presidente do 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto 
Velho; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

'elator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

da lª Câmara 

,)Jj-
PAULO CURI NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0286/06 
SAMUEL DOS SANTOS 
C.P.F. Nº 432.134.138-87 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 239/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria do Senhor 
Samuel dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DAVI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, do Senhor 
Samuel dos Santos, C.P.F. nº 432.134.138-87, ocupante do cargo de Delegado 
de Polícia, Classe Especial, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Rondônia, concedida por meio do Decreto Estadual de 22/12/04, 
publicado no D.O.E. nº 0182, de 06/01/05, fundamentado no artigo 40, § 4º, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 1 º, inciso 1, da Lei Complementar 
nº 51/85, e determinar o registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da 
Constituição Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Titular da Secretaria de Estado da 
Administração para que atente ao prazo de 1 O dias para a remessa de processos "-r 
de aposentadoria para análise deste Tribunal, observando as disposições legais ~ -
constantes do artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob[e ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

aplicação das sanções previstas no artigo 55, mc1sos IV e VII, da Lei 

Complementar nº 154/96; 

III - Determinar à Secretaria de Estado da 

Administração, que submeta previamente os processos de aposentadoria ao 

Órgão de Controle Interno, para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento à Secretaria de Estado da 

Administração do teor desta Decisão; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

da 1ª Câmara 

~}J;o 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1469/06 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

ELIZA DERMANI RODRIGUES 
C.P.F. Nº 060.637.562-72 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 240/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria da Senhora 
Eliza Dermani Rodrigues, como tudo dos autos consta . 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos proporcionais, da Senhora Eliza 
Dermani Rodrigues, C.P.F. nº 060.637.562-72, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços de Saúde, pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado, 
com supedâneo no Decreto de 01/06/05, publicado no D.O.E. nº. 0291, de 
20106105 retificado pelo Decreto de 23/04/08, com fundamento no artigo 8º, 
§ 1 º, inciso I, alíneas "a" e "b", da Emenda Constitucional nº 20/98, 
determinando o registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual, e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Titular da Secretaria de Estado da 
Administração para que atente ao prazo de 1 O dias para a remessa de processos V 
de aposentadoria para análise deste Tribunal, observando as disposições legais ~ 
constantes do artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, so@: de ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

aplicação das sanções previstas no artigo 55, mc1sos IV e VII, da Lei 

Complementar nº 154/96; 

III - Determinar à Secretaria de Estado da 

Administração, que submeta previamente os processos de aposentadoria ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento à Secretaria de Estado da 
Administração do teor desta Decisão; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

\ons.el · o Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ E ...... .>-J ..... , ...... 

PEREI DE I 
Conselheiro Presidente 

da lª Câmara 

~JlJ-
p AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 



o 
o 

l o 
o 
o 
ü 
o 
() 
o 
ú 
o 
o 
e 
u 
G 
'·-u 
(j 

ü 
~ o 
o o 
(J 
G 
, -. u 
CJ 
ü 
() 
o 
(j 
u 
o 
(j-
u 
u 
ü 
CJ 
o 
u 
C.J 
o 
(j 
o 
o 
(J 
o 
u 
u 

-
LJ 

·····----1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0959/02 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

MARIA DE LO URDES ALVES SALDANHA 
C.P.F. Nº 242.476.696-72 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 241/2008-1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria da Senhora 

Maria de Lourdes Alves Saldanha, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

por tempo de serviço, com proventos integrais, da Senhora Maria de Lourdes 

Alves Saldanha, C.P.F. nº 242.476.696-72, ocupante do cargo de Especialista 

em Supervisão Escolar, Nível III, Referência "03", cadastro nº. 300025551, 

pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com 

supedâneo no Decreto de 24/09/07, publicado no D.O.E. nº. 852, de 04/10/07, 

fundamentado no artigo 40, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, com 

redação original, combinado com o artigo 3º da Emenda Constitucional 20/98, 

determinando o registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual, e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 

artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar à Secretaria de Estado da Administração, Y 
que submeta previamente os processos de aposentadoria ao Órgão de Controle ~~ 
Interno, para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na 

forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

IV - Dar conhecimento à Secretaria de Estado da 

Administração, do teor desta Decisão; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Conselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ E~IL.J.L;~ 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

da lª Câmara 

aJJ~!Jj 
PAULOC~~TO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

0256/00 
MARIA APARECIDA BRAGA ALVES E SILVA 
C.P.F. Nº 079.975.312-20 
APOSENTADORIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 242/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria da Senhora 

Maria Aparecida Braga Alves e Silva, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

por invalidez, com proventos integrais, da Senhora Maria Aparecida Braga 

Alves e Silva, C.P.F. nº 079.975.312-20, ocupante do cargo de Oficial de 

Justiça, pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça, com 
supedâneo na Portaria nº 1716/1999-PR, de 13/12/99, publicada no Diário da 
Justiça nº 230, de 15/12/99, com fundamento no artigo 232, inciso I, § 2º, da Lei 
Complementar nº 68/92 e artigo 40, § 1 º, I, e §§ 3° e 8º, da Emenda 

Constitucional nº 020/98, determinando o registro, nos termos do artigo 49, 

III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, II, da Lei Complementar 

nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Tribunal de Justiça do Estado que 

submeta previamente os processos de aposentadoria ao Órgão de Controle ( 

Interno, para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na r\ 
forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; ® \~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

IV - Dar conhecimento ao Tribunal de Justiça do Estado 
do teor desta Decisão; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ E DA: I ANTAS DA ILVA 
\ 

onse eiro Substituto PEREIRlA DE 
Relator Conselheiro Presidentb 

da 1ª Câmara 

~M 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

-
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria da 1ª Câmara 

1905/07 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE V ALE DO ANARI 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2007 
VEREADOR JOÃO GERALDO FERREIRA 
C.P.F Nº 790.522.020-60 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 243/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da Gestão Fiscal da Câmara do Município de Vale do Anari, 
referente ao exercício de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Vale do Anari, relativas ao exercício de 2007, de 
responsabilidade do Vereador João Geraldo Ferreira, Presidente, atendem aos 
pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 
Federal nº 101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Determinar à Secretaria Geral das Sessões que 
proceda o apensamento dos autos à Prestação de Contas Anual da Câmara do 
Município de Vale do Anari. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos if 
LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o , \ 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE ME@;; \ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Conselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

VA 

da 1 ª Câmara : 

~ZYNETo 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1908/07 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 

GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2007 
VEREADOR ERIVELTO SANTOS DE HOLANDA 

C.P.F. Nº 645.167.502-44 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 

SILVA 

DECISÃO Nº 244/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da Gestão Fiscal da Câmara do Município de Seringueiras, 

referente ao exercício de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder 

Legislativo do Município de Seringueiras, relativas ao exercício de 2007, de 

responsabilidade do Vereador Erivelto Santos de Holanda, Presidente, atendem 

aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 

Federal nº 101/2000; 

II - Recomendar ao atual Presidente da Câmara do 

Município de Seringueiras que atente para o desenvolvimento da gestão, 

adotando as medidas necessárias para que o Poder Legislativo apresente ( 

suficiência financeira ao final de cada exercício; -

III - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; ~ 

~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

IV - Determinar à Secretaria Geral das Sessões, que 

proceda o apensamento dos autos à Prestação de Contas Anual da Câmara do 
Município de Seringueiras. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

onselh iro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

OT GUARA 
DE MELLO 

Conselheiro Preside te 

'~ri! f-
1/fULo c~~TO 

da lª Câmara 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1916/07 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 

GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2007 

VEREADOR JOÃO V ALDIVINO DOS SANTOS 

C.P.F. Nº 131.569.504-91 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 

SILVA 

DECISÃO Nº 245/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da Gestão Fiscal da Câmara do Município de Presidente 

Médici, referente ao exercício de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder 

Legislativo do Município de Presidente Médici, relativas ao exercício de 2007, 

de responsabilidade do Vereador João Valdivino dos Santos, Presidente, 

atendem aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei 

Complementar Federal nº 101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Determinar à Secretaria Geral das Sessões, que 

proceda o apensamento dos autos à Prestação de Contas Anual da Câmara do 

Município de Presidente Médici. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

nselheiro Substituto 
' Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

da 1 ª Câmara · 

~)JJ 
PAULO CURI NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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JribUnal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1931/07 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2007 
VEREADOR JOSÉ FELIPE TEODÓZIO 
C.P.F. Nº 276.856.322-68 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 246/2008-1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da Gestão Fiscal da Câmara do Município de Cerejeiras, 

referente ao exercício de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder 

Legislativo do Município de Cerejeiras, relativas ao exercício de 2007, de 

responsabilidade do Vereador José Felipe Teodózio, Presidente, atendem aos 

pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 

Federal nº 101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Determinar à Secretaria Geral das Sessões, que 

proceda o apensamento dos autos à Prestação de Contas Anual da Câmara do 
Município de Cerejeiras. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos ~ 
LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

da 1ª Câmara 

~* PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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TribUnal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

1951/07 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE 
DO OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2007 
VEREADOREDILSONFOGAÇA 
C.P.F. Nº 272.349.912-04 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 24 7 /2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da Gestão Fiscal da Câmara do Município de Novo Horizonte 
do Oeste, referente ao exercício de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Novo Horizonte do Oeste, relativas ao exercício de 
2007, de responsabilidade do Vereador Edilson Fogaça, Presidente, atendem 
aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 
Federal nº 1O112000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Determinar à Secretaria Geral das Sessões, que < 
proceda o apensamento dos autos à Prestação de Contas Anual da Câmara do 

Município de Novo Horizonte do Oeste. ~ ~ 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
lJ 
(j 
() 
(' u 
u 
o --l) 
;---, 

' u 

G 
lJ -
\_) 
(J 

u 
ú 
lJ 
l) 
r 
l'-" 

1 

L; 

~ 
l.J 
(J 
() 
() 
(J 
(_j 

ü 
u 
CJ 
,.---u 
o 
o 
o 
(J 
LJ 
u 

) . ~,_ . .. 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

Conselheiro Presid te 
da 1 ª Câmara , 

~/U-
PAULO C~~ NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

1752/07 
MUNICÍPIO DE CUJUBIM 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001107 
JOÃOBECKER 
PREFEITO MUNICIPAL 
AGRICIO LUIZ FRANÇA NETO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 248/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concorrência Pública nº 001/07 do Município de 
Cujubim, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Arquivar os autos, vez que foram atendidos na 
íntegra, os termos da Decisão nº 703/2007-2ªCÂMARA; 

II - Determinar ao atual Prefeito do Município de 
Cujubim que, no futuro, adote a terminologia adequada para a forma de extinção 
do edital, dentre as quais destacam-se: anulação, por razões de ilegalidade; 
revogação, por razões de oportunidade e conveniência; 

III - Dar conhecimento do inteiro teor desta Decisão aos r 
interessados. 

~ ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. . 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

Conselheiro Presid nte 
da 1ª Câmara 

·~JJt 
r~UL~ C~~~TO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

4180/06 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2006 

MILTON LUIZ MOREIRA 
. SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 

SILVA 

DECISÃO Nº 249/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise do Edital de Pregão Presencial nº 056/2006 da Secretaria de 

Estado da Saúde, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DAVI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Arquivar os autos em razão da perda do objeto uma 

vez que o Edital do Pregão Presencial nº 056/2006/SESAU instaurado pela 

Secretaria de Estado da Saúde foi anulado pelo Órgão interessado; 

II - Determinar ao Senhor Milton Luiz Moreira, 

Secretário de Estado da Saúde que, quando da instauração de novo certame 

licitatório com o mesmo objeto, observe as impugnações ora levantadas, de 

modo a prevenir eventual nulidade do ato e o conseqüente dano ao Estado; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 

interessados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos ( 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o Q 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE ME@:; o \ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Conselheiro ubstituto 
' 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

da lª Câmara 

)Jj-
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Co~~s· dohtado~~mRi> .... - .. ~~ 
Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria da 1ª Câmara 

2722/07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PORTO VELHO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

060/2007 /CML/SEMAD/PVH 
JOELCIMAR SAMPAIO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PORTO VELHO 
CÉSAR AUGUSTO WANDERLEY OLIVEIRA 

PREGOEIRO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 

SILVA 

DECISÃO Nº 250/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise do Edital de Pregão Presencial nº 

060/2007 /CML/SEMAD/PVH da Secretaria Municipal de Administração de 

Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Arquivar os autos em razão da perda do objeto uma 

vez que o Edital do Pregão Presencial nº 060/2007 /CML/SEMAD/PVH 

instaurado pela Secretaria Municipal de Administração de Porto Velho foi 

anulado pelo Órgão interessado; 

II - Determinar ao Senhor Joelcimar Sampaio da Silva, 

Secretário Municipal de Administração de Porto Velho que, quando da 

instauração de novo certame licitatório com o mesmo objeto, observe as 

impugnações ora levantadas, de modo a prevenir eventual nulidade do/n)o e o 

conseqüente dano ao Município; ~ 
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interessados. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 

Participaram da Sessão os Conselheiros _ Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Preside te 

da 1 ª Câmara I 

P~uÀ!ro 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

4751/98 
NILZA SOUZA DE LEMOS (CÔNJUGE) - C.P.F. Nº 
084.647.902-87 E OS MENORES SIDCLEI DOS 
SANTOS LEMOS E SIDNEI DOS SANTOS LEMOS 
(FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 251/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal vitalícia a Senhora Nilza de Souza Lemos (cônjuge), e pensão mensal 
temporária aos impúberes Sidclei dos Santos Lemos e Sidnei dos Santos Lemos 
(filhos), beneficiários legais do Senhor Moisés Teodoro de Lemos, como tudo 
dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
à Senhora Nilza de Souza Lemos (cônjuge), C.P.F. nº 084.647.902-87, e pensão 
mensal temporária aos impúberes Sidclei dos Santos Lemos e Sidnei dos Santos 
Lemos (filhos), em face do falecimento do servidor Moisés Teodoro de Lemos, 
ocorrido em 22/12/1997, concedida por meio da Portaria IPAM nº 006/98, 
publicada no D.O.M. nº 1.449, de 10/02/98, com fundamento no artigo 16, 
inciso 1, da Lei Complementar nº O 1/90, e determinar o registro, nos termos do 
artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao 
Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho; 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Substituto 
Rela or 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ E~~~-i~ 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

da lª Câmara 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

2985/98 
ANA MARIA RAMOS DE FREITAS MARTINS 
(CÔNJUGE) - C.P.F. Nº 080.076.592-34 E OS 
MENORES ANTÔNIO CARLOS RAMOS MARIANO E 
ANDREZA RAMOS MARTINS (FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO 

VELHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 

SILVA 

DECISÃO Nº 252/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal vitalícia à Senhora Ana Maria Ramos de Freitas Martins (cônjuge) e 

pensão mensal temporária aos impúberes Antônio Carlos Ramos Mariano e 

Andreza Ramos Martins (filhos), beneficiários legais do Senhor Jorge Feliciano 

Martins, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

à Senhora Ana Maria Ramos de Freitas Martins (cônjuge), C.P.F. 

nº 080.076.592-34, e pensão mensal temporária aos impúberes Antônio Carlos 

Ramos Mariano e Andreza Ramos Martins (filhos), em face do falecimento do 

servidor Jorge Feliciano Martins, ocorrido em 18/12/97, concedida por meio da 

Portaria IPAM nº 004/98, publicada no D.O.M. nº 1443, de 19/01/98, com y 
fundamento no artigo 16, inciso 1, da Lei Complementar nº 01/90, e determinar ~ 

~~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

o registro, nos termos do artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, 

combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho para que 

atente ao prazo de 1 O dias para a remessa de processos de pensão para análise 

deste Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 37 da 

Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no artigo 55, incisos IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que 

submeta previamente os processos de pensão ao Órgão de Controle Interno, para 

emissão de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 5 5 

do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao 

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 

Município de Porto Velho; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos ,; 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o ~ 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE l; o 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

A I DANTAS D!A SILVA 
\ onselheiro Substituto 

Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

Conselheiro President 
da lªCâmara 

~,dt-
p~~o CURI ~;O 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
· INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria da 1ª Câmara 

1675/05 
MARIA ZIZI TEIXEIRA LIMA 
C.P.F. Nº 143.114.372-34 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 253/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal vitalícia à Senhora Maria Zizi Teixeira Lima (genitora), em face do 
falecimento da Senhora Ana Lúcia Teixeira Lima, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao atual Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, que 
retifique o Título de Pensão nº 288/2006/IP AM, de 17 /11106, fundamentando-o 
no artigo 8°, inciso II e artigo 27, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar 
nº 146/02, combinado com o artigo 40 §§ 7º e 8º, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 e artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 41/03, como condição para que seja efetuado o Registro do ato 
por este Tribunal; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência V 
e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, no prazo de 30 ~ 

(trinta) dias, cumpra a retificação especificada no item anterior e remeta a este ~ 

~. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Tribunal documento comprobatório desta retificação, sob pena de incorrer em 

multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto 

Velho; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 

desta Corte, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Conselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ E 
PEREI 

da 1 ª Câmara · 

PWt-Jlto 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

0533/08 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2008 

ROBERTO EDUARDO SOBRINHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
JOELCIMAR SAMPAIO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 

SILVA 

DECISÃO Nº 254/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise do Edital de Pregão Presencial nº 003/2008 do Município de 

Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a análise do Edital do 

Pregão Presencial nº 003/2008 instaurado pela Secretaria Municipal de 

Administração de Porto Velho, em razão da anulação do certame pelo Órgão 

interessado; 

II - Determinar aos Senhores Roberto Eduardo 

Sobrinho, Prefeito Municipal e Joelcimar Sampaio da Silva, Secretário 

Municipal de Administração, respectivamente, a adoção da modalidade 

licitatória Pregão Eletrônico, para quando da instauração de novo certame, com 

o mesmo objeto, conforme entendimento firmado por esta Corte, na Decisão nº 

649/2007 - l' CÂMARA; ~ \ '( 
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interessados; 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Dar conhecimento do inteiro teor desta Decisão aos 

IV - Arquivar os autos, pela perda do objeto, vez que o 

Edital de Pregão Presencial nº 003/2008, objeto do processo em apreço, foi 

anulado. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

onselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008 

JOSÉ E~...__,.L,X"-
PEREI 
Conselheiro Preside te 

da 1 ª Câmara ! 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

1047/97 
FRANCISCO NUNES DE MELO 
C.P.F. Nº 021.344.112-87 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 255/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria 
Compulsória do Senhor Francisco Nunes de Melo, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, do Senhor 
Francisco Nunes de Melo, C.P.F. nº 021.344.112-87, Cadastro nº 0.217, no 
cargo de Agente de Vigilância, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Município de Guajará-Mirim, concedida por meio do Decreto nº 1.023-DRH/97, 
de 20.02.97, publicado no Quadro de Editais da Prefeitura em 20.02.97, com 
fundamento no artigo 53, II, da Lei nº 347, de 23.10.90 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Guajará-Mirim; 

II - Determinar seu registro, nos termos do artigo 49, 
III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar nº V 
154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; ~- \ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Gestor do Município de 
Guajará-Mirim que: 

a) submeta previamente os processos de aposentadoria ao 
Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 
pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

b) observe o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos 
processos de aposentadorias a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 
37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

c) observe o limite de idade para a concessão de 
aposentadoria compulsória, nos termos do artigo 40, § 1 º, II, da Constituição 
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, sob pena de 
aplicação da multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item III, "a" desta Decisão; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUCIV A y 

~- \ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

JOSÉ E OTYfiUARA 
PEREI DE jMELLO 
Conselheiro Relator 

Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

lª Câmara 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

4087/99 
JOÃO TAVARES PINHEIRO 
C.P.F. Nº 003.169.892-15 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 256/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria do Senhor 

João Tavares Pinheiro, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro< JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

voluntária por tempo de serviço, com proventos integrais, do Senhor João 

Tavares Pinheiro, C.P.F. nº 003.169.892-15, Cadastro nº 739-0, no cargo de 

Oficial Legislativo, Classe VIII, Faixa VIII, pertencente ao Quadro Permanente 

de Pessoal da Câmara do Município de Porto Velho, por meio do Decreto 

nº 056/CMPV-96, de 01.04.96, publicado no D.O.M. nº 1.226, de 24.04.96, 

retificado pelo Decreto nº 610/CMPV-2007, de 06.11.07, publicado no D.O.M. 

nº 3.158, de 28.11.07, com fundamento no artigo 165, III, "a", da Lei nº 901/90; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 

49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementa. 

nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar ao Presidente da Câmara do Município. ( 

de Porto Velho que submeta previamente os processos de aposent(Q: ao 



I -, 

u o(, 
lJ 
o 
ú 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
u 
u 
V 
,-
\__) 

L.,-•. , 
I . ~....__/ 
\....) 

-

lJ 

'-' 
l) 
l;' 
.. 

I 

\.._.) 

o .-, 
u 
(_) 

o 
(' u 
o 
()-. 
e~.._) 

u 
L; 
u 
u 
L 
( 
\.__.) 

(j 
(j 

ü 
o 
-· 
l) 
ú 
o 
o 
l) 

u 

......... :::4 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

TÇE-RO . 
Orgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUCIV AL 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

lª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3437/00 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO 
C.P.F. Nº 037.634.472-53 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 257 /2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria 

Compulsória do Senhor Raimundo Nonato do Nascimento, como tudo dos autos 

consta . 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, do Senhor 

Raimundo Nonato do Nascimento, C.P.F. nº 037.634.472-53, Cadastro 

nº 009318, no cargo de Artífice Especializado, Nível 1, Faixa 15, pertencente ao 

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Município de Porto Velho, concedida 

por meio do Decreto Municipal nº 7.409, de 15.12.99, publicado no D.O.E. nº 

1.738, de 21.12.99, com fundamento no artigo 165, II, da Lei nº 901, de 

23.07.90; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, III, 

"b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, 

combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; @ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que: 

a) submeta previamente os processos de aposentadoria ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

b) observe o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos 

processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 

37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, 

tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei 

Complementar nº 154/96; 

c) observe o limite de idade para a concessão de 

aposentadoria compulsória, nos termos do artigo 40, § 1 º, II, da Constituição 

Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, sob pena da 

sanção de multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUC IV AL 

~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

~.µ; 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

residente da Sessão 
lª Câmara 
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Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4223/02 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

JOÃO CÂNDIDO DO NASCIMENTO 
C.P.F. Nº 295.854.732-91 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNI CIP AIS DE 

ROLIM DE MOURA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 258/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria por 

invalidez do Senhor João Cândido do Nascimento, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

por invalidez, com proventos proporcionais do Senhor João Candido do 

Nascimento, C.P.F. nº 295.854.732-91, no cargo de Gari, Referência "I", Classe 

1, Cadastro nº 104, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do 

Município de Rolim de Moura, efetuado por meio da Portaria nº 040/02, de 

04.10.02, publicado na seção de Classificados do Jornal Folha de Rondônia, de 

10.10.02, posteriormente publicado no D.O.E. nº 0538, de 21.06.06 e retificado 

por meio da Portaria nº 148/ROLIM PREVI/06, publicada no D.O.E. nº 0659, de 

18.12.06, com fundamento no artigo 40, § 1 º, 1, da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 59, I, "a" e 61, da Lei Municipal nº 895/99; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 

49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, d@,, 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

Complementar nº 154/96, e artigos 54, II e 56, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas; ' 

III - Determinar ao titular do Instituto de Previdência 

dos Funcionários Públicos Municipais de Rolim de Moura que: 

a) observe o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos 

processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 

37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, 

tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar 

nº 154/96; 

b) submeta previamente os processos de aposentadoria ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto ~ 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUC IV AL \ 

~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

selheiro Sub ituto 
Presidente da Sessão 

1ª Câmara 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

3939/04 
MARIA DA SILVA 
C.P.F. Nº 591.935.902-10 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 259/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria da Senhora 

Maria da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

voluntária por idade, com proventos proporcionais, da Senhora Maria da Silva, 

C.P.F. nº 591.935.902-10, Cadastro nº 300004531, no cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, Referência "1 O" pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 

Civil do Estado de Rondônia, concedido por meio do Decreto de 18.09.03, 

retificado pelos Decretos de 03.08.06 e 30.11.07, publicados nos D.O.E. nºs 

5.335, de 16.10.03, 0587, de 29.08.06 e 0890, de 03.12.07, respectivamente, 

com fundamento no artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea "b", da Constituição / 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artig 

49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementa 

nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar ao Secretário de Estado da 

Administração que submeta previamente os processos de aposentad[ ao 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Orgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUCIV AL 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

IJJ:tJ 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

lª Câmara 
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Tribunal de Conta~ondoRI&-' 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 5182/05 

INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

SANDRA JUS SARA DA SILVA REIS 

C.P.F. Nº 420.571.083-68 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 260/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de Aposentadoria por 

invalidez da Senhora Sandra Jussara da Silva Reis, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

por invalidez, com proventos integrais, da Senhora Sandra Jussara da Silva Reis, 

C.P.F. nº 420.571.083-68, no cargo de Professora, Nível III, Referência "03", 

Cadastro nº 300023532, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do 

Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto de 19. O 1. O 5, publicado no 

D.O.E. nº 206, de 14.02.05, e retificado pelo Decreto de 11.06.07, publicado no ,. 

D.O.E. nº 0780, de 21.06.07, com fundamento no artigo 40, § 1 º, I, da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 

combinado com os artigos 43, 44, § 1 º,da Lei Complementar nº 228/00; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo. 

49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei ~ 

Complementar nº 154/96, e artigos 54, II e 56, do Regimento Interno deste \ 

Tribunal de Contas; @.; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da 

Administração que: 

a) observe o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos 

processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 

37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, 

tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar 

nº 154/96· 
' 

b) submeta previamente os processos de aposentadoria ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto, ~,V-

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão ~ AL f 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

JOSÉ E UARA 

PEREI ELLO 

Conselheiro Relator 

~/!! ~~ULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

nselheiro Substituto 
Presidente da Sessão 

1ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2075/99 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

MARIA ALBINA SILVA (TUTORA) - C.P.F. Nº 
610.158.492-53 E OS MENORES ROBERVAL 
CARMO SILVA E ABNER CARMO SILVA (FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 261/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal temporária dos impúberes Roberval Carmo Silva e Abner Carmo Silva 

(filhos), representados por sua Tutora Senhora Maria Albina Silva, beneficiários 

legais do Senhor Valdomiro Carmo Silva, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

temporária dos impúberes Roberval Carmo Silva e Abner Carmo Silva (filhos), 

representados por sua Tutora Senhora Maria Albina Silva, em virtude do 

falecimento do ex-servidor Valdomiro Carmo Silva, ocorrido em 25.09.95, 

efetuado por meio do Ato 114/DEPREV/97, publicado no D.O.E. nº 3.943, de 

16.02.98, retificado por meio do Ato 040/DIPREV/08, publicado no D.O.E. · ~ 
nº 0957, de 17.03.08, com fundamento nos artigos 259, 261, II, "a", da Lei ~ 
Complementar nº 068/92, combinado com o artigo 40, § 5°, da Constituição 

Federal; ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, Ili, 

"b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96, e artigos 54, II e 56, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas; 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 

processos de aposentadoria e pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão 

de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do 

Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUCIV AL 
FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E ....,,._,.._'2"C 

PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

~11+
Jtuwc~~TO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

lª Câmara 
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Tribunal de comas do~~~· de Ro~---- ._ -
Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

secretaria da 1ª Câmara 

2784/02 
ARIMAR BATISTA SOUZA - C.P.F. Nº 115.410.162-20 
(COMPANHEIRO) E A MENOR VANESSA POLIANA 

DA SILVA (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 262/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal ao Senhor Arimar Batista Souza (companheiro), e Vanessa Poliana da 

Silva (filha), beneficiários legais da Senhora Maria Hermógenes da Silva, como 

tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

em favor do Senhor Arimar Batista Souza (companheiro) e de Vanessa Poliana 

da Silva (filha), beneficiários legais da ex-servidora Maria Hermógenes da Silva, 

efetuado por meio da Portaria IPAM nº 035/01, de 08.03.01, publicada n 

D.O.M. nº 1897, de 09.03.01 e retificada pelas Portarias nºs 064/01, de 26.04.01, 

288/2007/IPAM de 14.11.07 e 51/2008/IPAM (fls.104/105), com fundamento 

no artigo 9º, I e II, combinado com o artigo 50 da Lei Complementar nº 01/90, V-
alterada pela Lei Complementar nº 092, de 30.09.99, e§§ 2º e 7º, do artigo 40 da \ 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n~; 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 

49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96, e artigos 54, II e 56, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas; 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, que observe o prazo de 

1 O (dez) dias para remessa dos processos de pensões a esta Corte de Contas, 

consoante disposto no artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob 

pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 

VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUCIV AL 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURINETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

~,AA 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

lª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
secretaria da 1ª Câmara 

5325/05 
SUEL Y RODRIGUES LUMES VIEIRA (CÔNJUGE) -
C.P.F. Nº 497.675.692-00 E OS MENORES LUAN 
LEONIS LUMES VIEIRA E ANDERSON LUMES 

VIEIRA (FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 263/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal vitalícia à Senhora Suely Rodrigues Lumes Vieira (cônjuge), e 

temporária aos impúberes Luan Leonis Lumes Vieira e Anderson Lumes Vieira 

(filhos), beneficiários legais do Senhor Antônio Irineu Vieira, como tudo dos 

autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal . 

vitalícia em favor da Senhora Suely Rodrigues Lumes Vieira (cônjuge), C.P.F. 

nº 497.675.692-00, e temporária aos impúberes Luan Leonis Lumes Vieira e 

Anderson Lumes Vieira (filhos), em virtude do falecimento do ex-servidq_r 

Antônio Irineu Vieira, efetuado meio do Ato 151/DIPREV/05, publicado nà 

D.O.E. nº 0356, de 20.09.05, retificado por meio dos Atos nºs 027/DIPREV/07, 

e 039/DIPREV/08, publicados nos D.O.E. nºs 0706, de 02.03.07 e Oie 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

17.03.08, respectivamente, com fundamento nos artigos 22, I, 23, III, 50, II e 53, 

da Lei Complementar nº 228/00, com a nova redação dada pela Lei 

Complementar nº 253/02, e artigo 40, § 7º, II, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 

49, III, "b", da Constituição Estadual combinado com o artigo 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96, artigos 54, II e 56, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas; 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que submeta previamente os 

processos de aposentadoria e pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão 

de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do 

Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; _ 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites . 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto y 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUCIV AL 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

~)Jj 
PAULO CURI NETO 
Procurador do J\1. P. 
junto ao TCE-RO 

on elheiro Subst · to 
sidente da Sessão 

1ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

2553/97 
ANA SOARES DIAS (GENITORA) 
C.P.F. Nº 018.318.508-00 
PENSÃO 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 264/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal à Senhora Ana Soares Dias (genitora), beneficiária legal do ex-policial 

militar Juvenal Soares Pereira, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Trihunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

vitalícia em favor da Senhora Ana Soares Dias (genitora), C.P.F. 

nº O 18.318.508-00, beneficiária legal do ex-policial militar Juvenal Soares 

Pereira, efetuado por meio do Título de Pensão Policial Militar nº 003/88, d 
19.06.88, publicado no Boletim da Polícia Militar nº 149, de 11.08.88, com 

fundamento nos artigos 50, IV, "f', 70 e 71 do Decreto-Lei nº 09-A/82, 
combinado com o artigo 11, § 1 º, 13, § 1ºe22 do Decreto-Lei nº 042/83; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 

49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei V 
Complementar nº 154/96, artigos 54, II e 56, do Regimento Interno deste ~ 
Tribunal de Contas; ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar à Comandante-Geral da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia que: 

a) observe o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos 
processos de pensões a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 37 da 
Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, tomar-se 
sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

b) submeta previamente os processos de pensão ao Órgão 
de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 
pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EUL 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUCIV AL 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 1 
I 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

1ª Câmara 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

2095199 
SEBASTIANA PACÍFICO DO CARMO (VIÚVA) 

C.P.F. Nº 656.418.768-87 
PENSÃO 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 265/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal à Senhora Sebastiana Pacífico do Carmo (viúva), beneficiária legal do 

ex-policial militar Claudeni Barboza da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

vitalícia em favor da Senhora Sebastiana Pacífico do Carmo (viúva), C.P.F. 

nº 656.418.768-87, beneficiária legal do ex-policial militar Claudeni Barboza da 

Silva, efetuado por meio do Título de Pensão Policial Militar nº O 19/98, de 

28.02.98, publicado no D.O.E.· nº 3.968, de 26.03.98, com fundamento nos 

artigos 50, IV, "f', 70, §§ 1 º e 2º e 71 do Decreto-Lei nº 09-A/82, combinad 

com o artigo 5º, I, do Decreto-Lei nº 042/83; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo r-
49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 

Complementar nº 154/96, artigos 54, II e 56, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas; ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar à Comandante-Geral da Polícia Militar 

do Estado de Rondônia que: 

a) observe o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos 

processos de pensões a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 37 da 
Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, tomar-se 

sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar 
nº 154/96; 

b) submeta previamente os processos de pensão ao Órgão 

de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 
pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 
DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUCIVAL 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURINETO. 

JOSÉ E 
PEREIM 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

~jfj: 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

o selheiro Sub~ · to 
Presidente da Sessão 

1ª Câmara 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3163/99 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

ELISEU JOSÉ DOS SANTOS 
C.P.F. Nº 023.514.418-50 
REFORMA . 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 266/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam do exame da legalidade do ato de inativação, mediante Reforma, do SD 

PM RE 02031-3 Eliseu José dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de Reforma do 

Senhor Eliseu José dos Santos, CPF nº 023.514.418-50, SD PM RE 02031-3, 

pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado, concedida por 

meio da Portaria nº 008/ST INAT PENS/PM-1/90, de 26.01.90, publicada no 

D.O.E. nº 1.970, de 31.01.90, retificada pela Portaria nº 254/DP-6, de 29.11.06, 

e publicada no D.O.E. nº 0650, de 05.12.06, com fundamento nos artigos 89, II, 

96, II, 99, IV, 100, § 1 º,III e 101, III,§ 2º do Decreto-Lei nº 09-A, de 09.03.82· 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo if 
49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar r 
nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar à Comandante-Geral da Polícia Militar 

do Estado de Rondônia que: 

a) observe o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos 

processos de reforma, reserva remunerada e pensões a esta Corte de Contas, 

consoante disposto no artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob 

pena de, não o fazendo, tornar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 

VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

b) submeta previamente os processos de pensão ao Órgão 

de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto · 

DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão LUCIVAL 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

lª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
secretaria da 1ª Câmara 

3971/07 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS E 

TRANSPORTES 
CONTRA TO Nº O 16/06/GJ/DER/RO 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
C.P.F. Nº 696.938.625-20 
DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGENS E TRANSPORTES 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 267 /2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise do Contrato nº O 16/06/GJ/DER/RO, como tudo dos autos 

consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº O 16//06/GJ/DER/RO, 

de interesse do Departamento de Estradas de Rodagens e Transportes; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão aos interessados; 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER V 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto \ 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão L[:AL 
,. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

FERNANDES; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

aa,)J} 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P . 
junto ao TCE-RO 

nselheiro Substituto 
residente da Sessão 

1ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2099/08 
INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO GERAL 
ASSUNTO: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

021/CPL/2008 
RESPONSÁVEIS: LUCIANO DOS SANTOS GUIMARÃES 

SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL ADJUNTO 
EVERTON JOSÉ DOS SANTOS FILHO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

DECISÃO Nº 268/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concorrência Pública nº 021/CPL/2008 da 
Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, como tudo dos 
autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Arquivar os autos, sem a resolução do mérito, posto 
não ser competência deste Tribunal de Contas a análise do Edital de Licitação -
Concorrência Pública nº 021/2008/CPL, promovido pela Secretaria de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, deflagrado com base em recursos 
originários dos Cofres Federais, nos termos do artigo 71, I, a Constituição ~ 

Federal; ~ \ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Dar ciência do teor desta Decisão aos interessados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

JOSÉ .LJHJ"'-Jr:;"'"" POT GUARA 
PEREI DE MELLO 

da 1 a Câmara I 

PAULO CURINETO 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

2897/02 
ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA (VIÚVO)- C.P.F. 

Nº 065.647.552-87 E AS MENORES MARCILENE 

RODRIGUES DA SILVA E CIRLENE RODRIGUES 

DA SILVA (FILHAS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 269/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de pensão do Senhor Antônio 

Rodrigues da Silva (viúvo) e das menores Marcilene Rodrigues da Silva e 

Cirlene Rodrigues da Silva (filhas), beneficiários legais da Senhora Alzira 

Duarte da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Ato nº 009/DIPREV /02, 

retificado pelo Ato nº 104/DIPREV/06, este retificado pelo Ato 

nº 350/DIPREV/06, respectivamente, publicados nos Diários Oficiais 

nºs 4.967/02, 5059/06 e 0651/06, fundamentados nos artigos 259, 261, 1 "a", II, 

"a", §§ 1° e 2°, da Lei Complementar nº 68/92, combinado com o artigo 40, § 5º, 

da Constituição Federal, que concedeu pensão vitalícia por morte a Antônio 

Rodrigues da Silva (viúvo) e temporária às menores Marcilene Rodrigues da 

Silva e Cirlene Rodrigues da Silva (filhas), beneficiários de Alzira Duarte d ( 

Silva, RG nº 534.873/SSP/MG, C.P.F. nº 065.647.552-87, ocupante do cargo de 

@; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Auxiliar de Serviços Gerais, classe 1, referência 03, falecida em 13 de outubro 

de 1998; 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 49, 

III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, II, 

da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 

III - Determinar ao Presidente do Presidente do Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que daqui por 

diante faça constar dos processos de pensão, parecer do Órgão de Controle 

Interno, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, 

da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o ( 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE ~; o 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

elheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

JOSÉEv..._,.1:~.L 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

da 1 ª Câmara \ 

p~jff 
Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de COiífiíSdlbfiíTo-diRõndünla~1 · 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2551104 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

ANA LÚCIA LIMA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

(VIÚVA) - C.P.F. Nº 069.705.608-21 E DOS MENORES 

LAÍS NUNES DO NASCIMENTO E ROGER NUNES 

DO NASCIMENTO (FILHOS) . 

PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 270/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de pensão da Senhora Ana 

Lúcia Lima de Oliveira do Nascimento (viúva) e dos menores Laís Nunes do 

Nascimento e Roger Nunes do Nascimento (filhos), beneficiários do 3º SGT PM 

RE 02886-8 Edvilson Nunes do Nascimento, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato nº 003/DIPREV /04, retificado 

pelo Ato nº 18/DIPREV/07, publicados nos Diários Oficiais nºs 2.440/04 e 

0699/07, respectivamente, fundamentado nos artigos 22, I; 23, III; 50, II e 53 da 

Lei Complementar nº 228/00, com a redação dada pela Lei Complementar 

nº 253/02, combinado com os artigos 40, § 7º e 42, § 2º, da Constituição 

Federal, que concedeu pensão militar vitalícia a Ana Lúcia Lima de Oliveira do 

Nascimento (viúva) e temporária aos menores Laís Nunes do Nascimento e 

Roger Nunes do Nascimento (filhos), do 3º SGT PM RE 02886-8 Edvilson 

Nunes do Nascimento, pertencente ao Quadro da Polícia Militar do Estado de 

Rondônia, falecido em 28 de junho de 2003; ~/ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Conceder o registro do ato, nos tennos do artigo 49, 

III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, II, 

da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que: 

a) daqui por diante faça constar dos processos de pensão 

parecer do Órgão de controle interno, sob pena de, não o fazendo, incorrer na 

multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

b) doravante cumpra o prazo de 10 (dez) dias, previsto no 

artigo 37, da Instrução Nonnativa nº 13/2004/TCE-RO, para remessa dos 

processos de pensão, sob pena de, não o fazendo, incorrer na pena prevista no 

artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após cumpridas as fonnalidades 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE ME@:; 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presiden e 

da 1ª Câmara 

~#} 
PAULO CURI NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribun:ld~0co~·de-Rondônia=-=· 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2012/99 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

JOANA CORDEIRO DE SANTI (VIÚVA) - C.P.F. Nº 

058.813.468-66 E DO MENOR GUILHERME 

CORDEIRO DE SANTI (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 271/2008 - ia CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de pensão da Senhora Joana 

Cordeiro de Santi {viúva) e do menor Guilherme Cordeiro de Santi (filho), 

beneficiários legais do Senhor José de Santi, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Ato nº 134/DEPREV /97, 

retificado pelo ato nº 206/DIPREV/07, publicados nos Diários Oficiais 

nºs 3.945/98 e 0878/07, respectivamente, fundamentado nos artigos 5°, I e 8º, I e 

§ 1 º, "c", da Lei nº 135/86, combinado com o artigo 40, § 5°, da Constituição 

Federal, que concedeu pensão vitalícia por morte a Joana Cordeiro de Santi 

(viúva) e temporária ao menor Guilherme Cordeiro de Santi (filho), 

beneficiários de José de Santi, RG nº 2.071.546/SSP/SP, C.P.F. nº 035.741.808-

53, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, do Quadro de Pessoal da 

Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia, falecido em 22 de agosto de 

1996; (Q) 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 49, 

III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, II, 

da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que: 

a) daqui por diante faça constar dos processos de pensão 

parecer do Órgão de controle interno, sob pena de, não o fazendo, incorrer na 

multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

b) doravante cumpra o prazo de 10 (dez) dias, previsto no 

artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/2004/TCE-RO, para remessa dos 

processos de pensão, sob pena de, não o fazendo, incorrer na pena prevista no 

artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades / 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

Relator 

JOSÉ E OTYGUARA 
PEREI DE lMELLO 
Conselheiro Presiden ·e -

da lª Câmara 

fuJL·ftf 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

1089/94 
NATALINA DE JESUS VIEIRA (VIÚVA) - C.P.F. Nº 

326.707.452-53 - E OS MENORES PAULO CÉZAR 

ALVES VIEIRA, ROGÉRIO ALVES VIEIRA, MOACIR 

ALVES VIEIRA E SIL VELAINE ALVES VIEIRA 

(FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 272/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de pensão da Senhora 

Natalina de Jesus Vieira (viúva) e dos menores Paulo Cézar Alves Vieira, 

Rogério Alves Vieira, Moacir Alves Vieira e Silvelaine Alves Víeira (filhos), 

beneficiários legais do Senhor Benedito Alves Vieira, como tudo dos autos 

consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Título de Pensão por morte 

nº 035/DEPREV/IPERON/93, retificado pelo Ato nº 161/DIPREV/07, 

respectivamente, publicados nos Diários Oficiais nºs 2.907/93 e 0842/07, 

respectivamente, fundamentado nos arts. 5°, 1 e 8°, § 1 º, "c", da Lei nº 135/86, 

combinado com o artigo 40, § 5º, da Constituição Federal que concedeu pensão 

vitalícia por morte a Natalina de Jesus Vieira (viúva) e temporária aos menores 

Paulo Cezar Alves Vieira, Rogério Alves Vieira, Moacir Alves Vieira e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Silvelaine Alves Vieira (filhos), beneficiários de Benedito Alves Vieira, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, RG n. 138.211/SSP/RO, 

C.P.F. nº 127.613.112-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, 

falecido em 06 de agosto de 1993; 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 49, 

Ili, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, II, 

da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que: 

a) daqui por diante faça constar dos processos de pensão 

parecer do Órgão de Controle Interno, sob pena de, não o fazendo, incorrer na 

multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

b) doravante cumpra o prazo de 1 O (dez) dias, previsto no 

artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/2004/TCE-RO, para remessa dos 

processos de pensão, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no 

artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

selheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

JOSÉ E OTY UARA 
PEREI DE MELLO 
Conselheiro Presidentcl

1 
da 1 ª Câmara 1 

~,p 
PAULO CURI NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

3389/07 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2007 
V ALDOIR GOMES FERREIRA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

DECISÃO Nº 273/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concorrência Pública nº 002/2007 do Município 
de Alta Floresta do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar ilegal o Edital de Licitação na 
modalidade Concorrência nº 002/2007, deflagrado para a concessão de serviços 
de abatedouro público municipal, sob a responsabilidade do Município de Alta 
Floresta do Oeste, por não ser referido serviço passível de concessão; 

II - Determinar ao Prefeito do Município de Alta 
Floresta do Oeste, Valdoir Gomes Ferreira, que anule o Edital de Licitação 
nº 002/2007; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados; 

IV - Arquivar os autos, após cumprido . 
legais. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES (Relator) e DAVI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO . 

nselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

Conselheiro President 
da 1 ª Câmara " 

~d) 
PAULO CURI NETO 

Procurador do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Esta~~,~~ ilóD~ · 
Secretaria Geral das Sessões 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria da 1ª Câmara 

0881/99 
MERCEDES LEGUE DEGANUTE (CÔNJUGE) 
C.P.F. Nº 420.454.012-00 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 274/2008-1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal vitalícia à Senhora Mercedes Legue Deganute (cônjuge), beneficiária 

legal do Senhor Santo Estevanato Deganute, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

à Senhora Mercedes Legue Deganute (cônjuge), em face do falecimento do 

servidor Santo Estevanato Deganute, ocorrido em 22/07194, concedida por meio 

do Título de Pensão nº 118/PROGER/IPERON/94, retificado pelo Ato 

nº 011/DIPREV/06, publicado no D.O.E. nº 0485, de 30/03/06, com fundamento 

. no artigo 5º, inciso 1, artigo 8°, § 1 º, inciso I, alínea "c", da Lei nº 135/86 e 

artigo 40, § 5°, da Constituição Federal, e por conseqüência determinar o 

registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, 

II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia para que atente ao 

prazo de 1 O dias para a remessa de processos de pensão para análise deste 

Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 3 7 da Instrução 

Normativa nº. 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação das sanções previstas no 

artigo 55, incisos IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que submeta 

previamente os processos de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão 

de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do 

Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos ( 

LUCIVAL FERNANDES, e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSE EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o /], 

~ 1q 



o 
o i' 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o9 
o 
o 
G '., u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o -(j 
(j 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

i 
r11 

~---•.--J 
TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

onselheiro Substituto 
Relator 

J 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

~#-
p AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ E 
PEREI 

da lª Câmara 
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Tribunal de Conta~~o-ndônla · 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1075/94 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

ANTÔNIA LOPES GUEDES (CÔNJUGE) 
C.P.F. Nº 203.323.432-00 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 275/2008 -1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, _que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal vitalícia à Senhora Antônia Lopes Guedes (cônjuge), beneficiária legal 

do Senhor José Mariano Guedes, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de . Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

à Senhora Antônia Lopes Guedes (cônjuge), C.P.F. nº 203.323.432-00, em face 

do falecimento do servidor José Mariano Guedes, ocorrido em 16/05/93, 

concedida por meio do Título de Pensão nº 20/PROGER/IPERON/93, retificado 

pelo Ato nº. 086/DIPREV/06, publicado no D.O.E. nº 0504, de 02/05/06, com 
fundamento no artigo 5°, inciso 1, artigo 8º, § 1 ºda Lei nº 135/86 e artigo 40, § ( 
5° da Constituição Federal; e por conseqüência determinar o registro, nos 

termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Le~i 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 

desta Corte; ~ ; , 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia para que atente ao 

prazo de 1 O dias para a remessa de processos de pensão para análise deste 

Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 37 da Instrução 

Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação das sanções previstas no 

artigo 55, incisos IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que submeta 

previamente os processos de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão 

de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do 

Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos ( 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE êü; o ( 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

\onselheiro Substituto 
\. Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

da lªCâmara 



o 
o-~ 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
CJ 
o 
o 
o 
ÇL·, 
o ,.--.... 
l . 
._/ 
-~ u 
G 
e 
,,--,... 

u 
o 
o 
o 
.-
u 
u 

--. 

l_j 

e 
(__; 
(_~. 

G 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

-i 
d 

1-!/ 

._ -·--~_] 
TCE-RO 

f'r-'\JºI 1r Aí)() Nn cii/1.R\O OFIC\l\L fJO ESTADO 

. ~~º '·l ·o-5 ___ ~~ DE ...... ~'- --~~~--~~S --------·--·-
Ser;:dor: ~ -~ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1528/05 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

MARIA GRACIELA RIBEIRO AMARAL (CÔNJUGE) 
- C.P.F. Nº 103.000.742-04 E OS MENORES 
GRACIETE RIBEIRO AMARAL, ALEXANDRE 
RIBEIRO AMARAL E MARCELA RIBEIRO AMARAL 
(FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 276/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal vitalícia à Senhora Maria Graciela Ribeiro Amaral (cônjuge) e pensão 
mensal temporária aos menores Graciete Ribeiro Amaral, Alexandre Ribeiro 
Amaral e Marcela Ribeiro Amaral (filhos), beneficiários legais do Senhor 
Salustiano Amaral, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
à Senhora Maria Graciela Ribeiro Amaral (cônjuge), C.P.F. nº 103.000.742-04, 
e pensão mensal temporária aos impúberes Graciete Ribeiro Amaral, Alexandre 
Ribeiro Amaral e Marcela Ribeiro Amaral (filhos), em face do falecimento do 
servidor Salustiano Amaral, ocorrido em 29/11/04, concedida por meio da V 
Portaria nº 266/2006/IPAM, publicada no D.O.M. nº 2892, de 19/10/06, que \ 
retificou a Portaria nº 137/2004, com fundamento no artigo 8º, 1 e artigo 27, II, 

~· ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

"a", da Lei Complementar nº 146/02, combinado com os§§ 2° e 7º, do artigo 40 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/03, e por conseqüência, determinar o registro, nos termos do artigo 49, 
III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar 
nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, para que 
atente ao prazo de 1 O dias para a remessa de processos de pensão para análise 
deste Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 37 da 
Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no artigo 55, incisos IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que 
submeta previamente os processos de pensão ao Órgão de Controle Interno para 
emissão de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 
do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos~/ 
LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o\ 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

~ ~ 
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Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

\onselheiro Substituto 
Relator Conselheiro Presiden ~ 

~lt 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

da 1 ª Câmara 1 



C· ,,-, 
l-..1 " . . '~ 

ú 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
(_) 

o 
o 
o 
~ 
G -
l ' .J 
( 

u 
r-.J 
o 
o 
o 
('1 
\.....1 

(] 
ü 
o 
o 
~ 
o 
o 
o 
u 
o 
o 
o 
º~ o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

/PUBL~Aff'.~OJll1~.RiO OFICIA!. 00 ESTADO 

W -----~---~~DE ............ ~~ .. ~q,9 __ ~~ ......... . 
1
'·

1r"1·c1.or· ~ ai 1 
\')~ V_ 1 • . _ -- ·.-··--.;.- _ • .....( 

Tribunal de·c·ttnmi-= =.ínon·doma"" 1 
. 1 

·1 
q 

r!l 
_J 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

2575/96 
ROSA GUEDES DO NASCIMENTO (CÔNJUGE) -
C.P.F. Nº 289.532.232-53 E A MENOR REGINA 
GUEDES DO NASCIMENTO (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 277 /2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal vitalícia à Senhora Rosa Guedes do Nascimento (cônjuge) e pensão 
mensal temporária à Regina Guedes do Nascimento (filha), beneficiárias legais 
do Senhora Patrício Camarão do Nascimento, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
à Senhora Rosa Guedes do Nascimento (cônjuge), C.P.F. nº 289.532.232-53, e 
pensão mensal temporária à Regina Guedes do Nascimento (filha), em face do 
falecimento do servidor Patrício Camarão do Nascimento, ocorrido em 05110195, 
concedida por meio do Ato nº 034/DIPREV/06, publicado no D.O.E. nº 0491, de ~ 
07/04/06, que retificou o Ato nº 05/DEPREV/96 com fundamento no artigo 5º, \ 
inciso 1, artigo 8°, inciso 1, § 1 º, da Lei nº 135/86, artigo 40, § 5°, da Constituição 
Federal, e por conseqüência determinar o registro nos termos do artigo 49, III, 
"b", da Constituição Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, /j 
combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; ~ j ~-



o ,. ., 

\...._,,' i - - --
ü -
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
C) 
o 
o 
o 
o 
i9 
u 
() 
( 
\,....) 

(._j 

G 
o 
o 
o 
, '\ 
l..J 
u 
\.___.: 

L, 

• l / 
(__; 

l) 
l.J 
u 
o 
(J 

o 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
o 
u 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, para que atente ao 
prazo de 1 O dias para a remessa de processos de pensão para análise deste 
Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 3 7 da Instrução 
Normativa nº O 13/04-TCE-RO, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
artigo 55, incisos IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que submeta 
previamente os processos de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão 
de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos V 
LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o \ 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA D[LLO; o~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

~~º 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ E 
PEREI 

da lª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

2680/04 
JOSÉ TEODORO DE OLIVEIRA (CÔNJUGE) 
C.P.F. Nº 001.126.072-68 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 278/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal vitalícia ao Senhor José Teodoro de Oliveira (cônjuge), beneficiário 

legal da Senhora Raimunda da Silva de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DAVI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

ao Senhor José Teodoro de Oliveira (cônjuge), C.P.F. nº 001.126.072-68, em 

face do falecimento da servidora Raimunda da Silva de Oliveira, ocorrido em 
22/11100, concedida por meio do Ato nº 146/DIPREV/07, publicado no D.O.E. 
nº 0834, de 06/09/07, que retificou o Ato nº 012/DIPREV/04, com fundamento 

no artigo 40, § 7°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, combinado com o artigo 22, I, da Lei Complementar V 
nº 228/00 e Lei Complementar nº 253/02, e por conseqüência determinar o \ 

registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, 

II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento ln 
Interno desta Corte; ~ ~ 



·o 
e 
ú 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o • o 
1._.j 
( 1 
\,,_.) 

í,j 
-u 
o 
o 
o 
l~~ 
G 
u 
o 
~;e 
l) 

u 
(.J 
u 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

t:f • ... 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia · 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, para que atente ao 
prazo de 1 O dias para a remessa de processos de pensão para análise deste 
Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 3 7 da Instrução 
Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
artigo 55, incisos IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta 
previamente os processos de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão 
de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos \ 
LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE ~; o I 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

~µ) 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ E· 
PEREI 

da 1 ª Câmara . 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

2823/02 
LUZIA MELLO MENEZES (CÔNJUGE) - C.P.F. Nº 
312.899.242-87 E OS MENORES CLAUDIANA 
MELLO MENEZES, ELIENE MELLO DE MENEZES, 
ELIANA MELLO DE MENEZES, SINIV AL 
GONÇALVES MENEZES E ELY MELLO DE 
MENEZES (FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 279/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal vitalícia à Senhora Luzia Mello Menezes (cônjuge) e pensão mensal 
temporária aos impúberes Claudiana Mello Menezes, Eliene Mello de Menezes, 
Eliana Mello de Menezes, Sinival Gonçalves Menezes e Ely Mello de Menezes 
(filhos), beneficiários legais do Senhor José Gonçalves de Menezes, como tudo 
dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
vitalícia à Senhora Luzia Mello Menezes (cônjuge), C.P.F. nº 312.899.242-87, e 
pensão mensal temporária aos impúberes Claudiana Mello Menezes, Eliene \ 
Mello de Menezes, Eliana Mello de Menezes, Sinival Gonçalves Menezes e Ely 
Mello de Menezes (filhos), em face do falecimento do servidor José Gonçalves 
de Menezes, ocorrido em 29/01/90, concedida por meio do Ato 
nº 385/DIPREV/06, publicado no D.O.E. nº 668, de 02/01/07, co@:'damento ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

no artigo 5°, inciso I; artigo 8º, § 1 º, inciso I, "c", da Lei nº 135/86 e artigo 40, § 
5º da Constituição Federal, e por conseqüência determinar o registro, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, para que atente ao 
prazo de 1 O dias para a remessa de processos de pensão para análise deste 
Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 3 7 da Instrução 
Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
artigo 55, incisos IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta 
previamente os processos de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão 
de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte ; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridos 
legais. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 
NETO. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

da 1ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
__ __J 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

2598/03 
MARIA APARECIDA DE ASSIS BRITO E OUTROS 
C.P.F. Nº 470.907.402-00 
EXAME DA LEGALIDADE DE ATOS DE ADMISSÃO 
- CONCURSO PÚBLICO Nº O 1/98 
MUNICÍPIO DE CABIXI 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 280/2008-1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade dos atos de admissão da Senhora Maria 
Aparecida de Assis Brito e outros, por meio do Concurso Público nº O 1/98, 
realizado pelo Município de Cabixi, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DAVI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legais os atos de admissão dos servidores 
abaixo relacionados pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do 
Município de Cabixi, havidos em face da realização do Concurso Público 
nº 01/1998, e determinar os registros, nos termos do artigo 49, III, "a", da 
Constituição Estadual e artigo 37, I, da Lei Complementar nº 154/96, combinado 
com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte: 

Nome CarQo CPF 
Maria Aparecida de Assis Brito Servente 470.907.402-

00 
Silmar Maria da Silva Professora 386.215.092-

53 
lnez Malik Professora 326.096.632-
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Denize Bastiani Professora 

Marleide Maciel de Oliveira Servente 

Maria da Penha Silva Pires Servente 

Marly de Souza Martins Auxiliar de 
enfermaçiem 

Elizabete Marchesine Administradora 
de Empresa 

Lucilene Lopes Ferreira Agente 
Administrativo 

Rosimar da Silva Agente 
Administrativo 

Antonio Argeu Lopes Agente 
Administrativo 

Roque Nonnemaker Motorista de 
veículos pesados 

Elionai Gonçalves da Silva Agente 
Administrativo 

Lizandra Cristina Ramos Agente 
Administrativo 

34 
577.959.832-

00 
470.549 .562-

49 
617.031.332-

34 
579 .870.252-

91 
207 .311 .599-

34 
600.339.672-

53 
639 .213.082-

91 
865.847 .589-

15 
204.036.822-

15 
579 .526.662-

53 
626.667 .542-

00 

II - Determinar ao Gestor Municipal de Cabixi que 
submeta os processos de admissão ao Órgão de Controle Interno, no prazo de dez 
(1 O) dias, contados da data de início do efetivo exercício do servidor, na forma do 
artigo 22 da Instrução Normativa nº 13/2004-TCE-RO, para que, posteriormente, 
sejam encaminhados dentro do prazo a este Tribunal; 

III - Determinar ao Órgão de Controle Interno do 
Município de Cabixi que, após emissão de parecer sobre a legalidade dos atos de( 
admissão, encaminhe os respectivos processos a este Tribunal dentro do prazo de 
trinta (30) dias, contados da data do recebimento, conforme o artigo 23 da 

Instrução Normativa nº 13/2004-TCE-RO; @ ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

IV - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Prefeito 

do Município de Cabixi; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

VI 
Conselh iro Substituto 

. --
Relator 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ E...,-.ILI.._,,.. .... 
PEREI 
Conselheiro Preside te 

da 1ª Câmara 
! 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4314/01 - (APENSOS PROCESSOS NºS 3543, 4315, 

4316, 4317 E 4318/04) 

INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

CLARA MARTINS ALVES E OUTROS 
C.P.F. Nº 468.867.532-15 
EXAME DA LEGALIDADE DE ATOS DE ADMISSÃO 

- CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2001 
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 281/2008-1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade dos atos de admissão da Senhora Clara Martins 

Alves e outros, por meio do Concurso Público nº 05/2001, realizado pelo 

Município de Candeias do Jamari, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DAVI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legais os atos de admissão dos , 

servidores abaixo relacionados pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura 

do Município de Candeias do Jamari, havidos em face da realização do 

Concurso Público nº 05/2001, e determinar os registros, nos termos do artigo 

49, III, "a", da Constituição Estadual e artigo 37, I, da Lei Complementar nº 

154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte: 

Nome Can?o CPF 
Clara Martins Alves Ag. de Serviç 468.867.532-1 

Diversos 

José Lima Araújo Ag. De Serviç 497.564.512-: 

~-
Diversos 

Alexsandra Santos Lima ~- Professora 593.405.092-
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Magistério 

Libiane Lucas da Silva Aux. De Servi 
Diversos 

Salete dos Santos Soares Pinto Professora 
Magistério 

Maria Do Carmo Pimenta Professora 
Magistério 

685.984.592-5 

522.888.381-< 

570.391.272-: 

II - Determinar ao Gestor Municipal de Candeias do 

Jamari que submeta os processos de admissão ao Órgão de Controle Interno, no 

prazo de dez (1 O) dias, contados da data de início do efetivo exercício do 

servidor, na forma do artigo 22 da Instrução Normativa nº 13/2004-TCE-RO, 

para que, posteriormente, sejam encaminhados dentro do prazo a este Tribunal; 

III - Determinar ao Órgão de Controle Interno do 

Município de Candeias do Jamari que, após emissão de parecer sobre a 

legalidade dos atos de admissão, encaminhe os respectivos processos a este 

Tribunal dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data do recebimento, 

conforme o artigo 23 da Instrução Normativa nº 13/2004-TCE-RO; 

IV - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao 

Prefeito do Município de Candeias do Jamari; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o ( 

I 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI 

NETO. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2008 

onselheiro Substituto 
Relator 

~Jd;o 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 

JOSÉ E 
PEREI . 

Conselheiro Preside te 
1 

da 1 ª Câmara 
1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1750/02 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

MARIA DA PAZ SOUZA 
C.P.F. Nº 285.709.102-82 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 282/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria da Senhora 

Maria da Paz Souza, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: . 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

voluntária por idade, com proventos proporcionais, da Senhora Maria da Paz de 

Souza, C.P.F. nº 285.709.102-82, Agente de Limpeza e Conservação, Código 

124, Cadastro nº 2.438, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil da 

Prefeitura do Município de Guajará-Mirim, efetuado por meio do Decreto 

Municipal nº 2289-SEMAD/2001, de 20.11.01, retificado pelos Decretos 

nºs 4028-GAB.PREF/2007, de 04.06.07, e 4442-GAB.PREF/2008, publicado no 

D.O.E. nº 0954, de 12.03.08, com fundamento no artigo 40, § 1 º, III, "b", da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 

49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artig ~ 7, II, da Lei 

Complementar nº 154/96, artigos 54, II e 56, do Regimento femo deste 

Tribunal de Contas; ~ J 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

. III - Determinar ao titular da Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Guajará-Mirim que: 

a) observe o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos 
processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 
37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei 

Complementar nº 154/96; 

b) submeta previamente os processos de aposentadoria e· 
pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade 
dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselh ·ro Substituto 
DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Pres nte da Sessão 

~ d 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; a Procuradora do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

JOSÉ 
PEREI 

GUARA 
MEL LO 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

residente da Sessão / 
lª Câmara 

ÉRIKA PAT~~DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2184/02 
ANÉLIO GIMA CABRAL 
C.P.F. Nº 052.096.502-78 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 283/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
Anélio Gima Cabral, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato de concessão de aposentadoria 
voluntária por idade, com proventos proporcionais, do Senhor Anélio Gima 
Cabral, C.P.F. nº 052.096.502-78, no cargo de Vigia, Nível "I", Faixa 05, 
Cadastro nº 026611, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil da Prefeitura do 
Município de Porto Velho, efetuado por meio do Decreto nº 8166, de 26.06.01, 
publicado no D.O.M. nº 1946, de 04.07.01, e retificado pelo Decreto nº 10.811, 
de 03.09.07, publicado no D.O.M. 3103, de 04.09.07, nos termos do artigo 40, § 
1 º, III, "b", da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o arti o 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, artigos 54, II e 56, do Regime f~temo deste 
Tribunal de Contas; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao titular da Secretaria Municipal de 

Administração de Porto Velho que: 

a) observe o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos 
processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 
37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 
154/96; 

b) submeta previamente os processos de aposentadoria ao 
Óórgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 
pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presid te a Sessão 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; a Procuradora do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

JOSÉ 
PEREI 

POT GUARA 
DE MELLO 

Conselheiro Relato , 
1 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

selheiro Substituto 
residente da Sessão 

lª Câmara 

ÉRIKA PATRÍ~~E OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1308/95 
INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

PRODUÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E SOCIAL 
ASSUNTO: CONTRA TO Nº 086/94-PGE/PLANAFLORO 

RESPONSÁVEIS: PAULO ROBERTO VENTURA BRANDÃO 
C.P.F. Nº 021.696.062-90 
EX-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E 

COLONIZAÇÃO DE RONDÔNIA 
ROQUE JOSÉ DE OLIVEIRA 
C.P.F. Nº 174.590.449-20 
EX-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E 

COLONIZAÇÃO DE RONDÔNIA 
BENIAMINE GEGLE DE OLIVEIRA CHAVES 
C.P.F. Nº 032.263.792-91 
EX-PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
JANE RODRIGUES MA YNHONE 
C.P.F. Nº 337.082.907-04 
EX-PROCURADORA-GERAL DO ESTADO 
SEVERINO RAMOS DE ARAÚJO 
SERVIDOR 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 284/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise do Contrato nº 086/94-PGE/PLANAFLORO, como tudo dos 

autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Encaminhar os autos ao Tribunal de Contas da União, 

para as providências de sua alçada, a quem compete fiscalizar a aplicação de 

Recursos Federais (artigo 71, VI, CF). 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 

LUCIV AL FERNANDES; a Procuradora do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

JOSÉ E 
PEREI 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

residente da Sessão 
lª Câmara 

ÉRIKA PAT~~E OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2763/02 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

EVÂNE LUCIANO DA SILVA 
C.P.F. Nº 103.173.921-15 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 285/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria da Senhora 

Evâne Luciano da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar ilegal, sem pronúncia de nulidade, em 

resguardo aos princípios da segurança jurídica e da razoabilidade, o ato 

concessório de aposentadoria voluntária por tempo de serviço, com proventos 

integrais, da Senhora Evâne Luciano da Silva, C.P.F. nº 103.173.921-15, 

Cadastro 0352233-1, no cargo de Professora de 5ª a 8ª séries, Classe VII, 

Referência "G", pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado 

de Rondônia, efetuado por meio do Decreto de 15.07.99, publicado no D.O.E. nº 

4.394, de 20.12.99, com fundamento no artigo 40, III, "b", da Constituição 

Federal de 1988, combinado com o artigo 232, III, "b", da Lei Complementar 

nº 68/92; 

II - Determinar o registro do ato, nos te . · 
49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei c\ 
nº 154/96; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Secretário de Estado da 

Administração que: 

a) submeta previamente os processos de aposentadoria ao 
Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 
pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte; 

b) se abstenha de praticar atos inativatórios que não 
encontrem supedâneo na lei, sob pena de serem considerados nulos, além da 
sanção de multa prevista no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar nº 
154/96; 

c) observe o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos 
processos de pensões a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 37 da 
Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, tomar-se 
sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheir 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Preside 
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TCE-RO 

. Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; a Procuradora do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

JOSÉ 
PERE 

POT GUARA 
DE MELLO 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

Conselheiro Relator 
o 

residente da Sessão 
1ª Câmara 

ÉRIKA PATR~E OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal deê0iií8Sd0híâdíife llõiíílõnla 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2928/02 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

MARIA PÉRICO SUZIN 
C.P.F. Nº 332.244.639-53 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 286/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria da Senhora 

Maria Périco Suzin, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar ilegal, sem pronúncia de nulidade, em 

resguardo aos princípios da segurança jurídica e da razoabilidade, o ato 

concessório de aposentadoria voluntária por tempo de serviço, com proventos 

integrais, da Senhora Maria Périco Suzin, C.P.F. nº 332.244.639-53, Cadastro 

300014247, no cargo de Professora para o Ensino Pré-Escolar de ia a 4ª séries, 

Classe V, Referência "H", pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil 

do Estado de Rondônia, concedido por meio do Decreto de 01.11.00, publicado 

no D.O.E. nº 4.625, de 28.11.00, com fundamento no artigo 40, III, "b", da 

Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 3º da Emenda 

Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato, nos te 
49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei 

nº 154/96; ~· 

os do artigo 
,,mplementar 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Secretário de Estado da 

Administração que: 

a) submeta previamente os processos de 
aposentadoria ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a 
legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno 

desta Corte; 

b) se abstenha de praticar atos inativatórios que não 

encontrem supedâneo na Lei, sob pena de serem considerados nulos, além da 
sanção de multa prevista no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar nº 
154/96; 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 
observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais . 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Consel eiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presid te da Sessão 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; a Procuradora do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

JOSÉ E\..JILJL;.n.. 
PEREI 
Conselheiro Relator residente da Sessão 

lªCâmara 

ÉRIKA PATRÍ~E OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria da 1ª Câmara 

5420/05 
IOLANDA RIBEIRO SILVA 
C.P.F. Nº 190.794.601-25 
APOSENTADORIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JARU 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 287 /2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Iolanda Ribeiro Silva, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

voluntária, com proventos integrais, da Senhora Iolanda Ribeiro Silva, C.P.F. 

nº 190.794.601-25, no cargo de Professora, Classe "a", Referencia "OI", 

Cadastro nº 434, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do 
Município de Jaru, efetuado por meio de Resolução nº 04/GS/2004, de 13.10.04, 
publicado no D.O.E. nº 0132, de 20.10.04, e retificado pela Resolução nº 
04/GS/2007, de 13.02.07, publicado no D.O.E. nº 0716, de 16.03.07, com 
fundamento no artigo 40, § 1 º, III, "a", § 5º, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, combinado com os 

artigos 71 e 74, da Lei Municipal nº 444/GP/99; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o a go 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, artigos 54, II e 56, do Regim to Interno deste 

Tribunal de Contas; ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Gestor do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Jaru que: 

a) observe o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos 

processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 

37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, não o fazendo, 

tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 
154/96; 

b) submeta previamente os processos de aposentadoria ao 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos 

pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que, quando da análise técnica dos processos concernentes a atos de pessoal, 

observe o cumprimento do item anterior; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselh iro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presi te ..-Sessão 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

LUCIV AL FERNANDES; a Procuradora do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

JOSÉ 
PEREI 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

onselheiro Substitu o 
Presidente da Sessão 

!ªCâmara 

ÉRIKA PATRÍ~NlíAbE OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

1118/08 
MUNICÍPIO DE V ALE DO PARAÍSO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2008 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 288/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concurso Público nº 00112008 do Município de 
V ale do Paraíso, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Declarar legal o Edital de Concurso Público 
nº 001/2008, de interesse da Prefeitura do Município de Vale do Paraíso, 
instaurado para a formação de cadastro de reserva para diversos cargos e 
empregos nos níveis fundamental, médio e superior; 

II - Determinar ao Prefeito do Município de Vale do 
Paraíso, Luiz Carlos Sorroche, que nos próximos Editais observe as exigências 
estabelecidas nos artigos 19 e 20 da Instrução Normativa nº 13/TCE-R0-2004, 
evitando a reincidência nas irregularidades mencionadas ao longo do Relatório 
que integra o Voto, sob pena de sanção da multa estabelecida no artigo 55,, VII, 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artig 03, 1, do 
Regimento Interno desta Corte; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Encaminhar copia integral desta Decisão à 
Secretaria Geral de Controle Externo para verificação do cumprimento da 
determinação constante do item II; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Substituto Presidente da Sessão 
LUCIV AL FERNANDES; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relato 

I 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

lª Câmara 

ÉRIKA PATRÍCIA SALDAN 
Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estad~ 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

3587/03 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
EXAME DA LEGALIDADE DO ATO DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL DECORRENTE DE CONCURSO 
PÚBLICO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

DECISÃO Nº 289/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam o Exame da Legalidade do Ato de Admissão de Pessoal decorrente de 
Concurso Público realizado pelo Município de Rolim de Moura, como tudo dos 
autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legais os atos de admissão constantes do 
Processo nº 3587 /03-TCE-RO - (apensos nºs 3655/03; 521, 522, 523, 639, 643, 
830, 832, 5.000, 5.101, 5.102, 5.103, 5.104, 5.105, 5.107, 642/04; 224, 795, 
4.516, 4.517, 4.518, 4.521, 4.522, 4.568, 4.570, 4.574, 4.575, 4.633, 4.634, 
4.635, 4.636, 4.637, 4.641, 4.646, 4.648, 4.654, 810, 1.138, 1.144, 1.171, 1.359, 
1.391, 1.396, 1.175, 1.187, 1.213, 4.655, 4.682, 4.683, 4.884, 4.898, 4.899, 
4.900, 4.901, 4.917, 4.918/05). 

II - Conceder os registros dos atos de admissão de que 
trata o item anterior, nos termos do artigo 49, III, "a", da Constituição do Estado 
de Rondônia; 

III - Determinar ao atual gestor do Mum 
de Moura, que submeta os atos de admissão de pessoal, aposent 

~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO , 

remunerada, reforma e pensão, à análise e parecer do Orgão de Controle Interno, 
conforme previsto no artigo 55 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Prefeito do 
Município de Rolim de Moura; 

V - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Relator 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

da lª Câmara 

ÉRIKA PATRÍ~~E OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 

I 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

1736/92 
JOSÉ MANOEL LUTZ DA CUNHA E MENEZES 

PENSÃO 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 

FERNANDES 

DECISÃO Nº 290/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade do ato concessório de pensão vitalícia ao 

ex-Governador do Território Federal de Rondônia, Senhor José Manoel Lutz da 

Cunha e Menezes, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto Substitutivo do Conselheiro JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, vencido o Conselheiro 

Substituto LUCIV AL FERNANDES (Relator), por maioria de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

vitalícia ao Senhor José Manoel Lutz da Cunha e Menezes, ex-governador do 

Território Federal de Rondônia, na forma do artigo 37, II, da Lei Complementar 

nº 154/96, com o conseqüente registro por esta Corte de Contas, com fulcro 

nos artigos 1 º, 2º e 3º, da Lei Estadual nº 276, de 18 de abril de 1990; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator - Voto Vencido) e DA VI ANT 'S DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA P IRA DE 

@,. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

MELLO (Voto Substitutivo); a Procuradora do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Relator 
(Voto Vencido) 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

da 1ª Câmara 
1 

Designado · para ·redigir a 
Decisão, na forma do artigo 
180 do Regimento Interno 

ÉRIKA PATRI~~DE OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3238/03 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

EDELÍRIO NUNES PEREIRA 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

DECISÃO Nº 291/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de Aposentadoria por 
invalidez do Senhor Edelírio Nunes Pereira, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Çontas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais, Portaria nº 326/GP, de 26 de junho de 

· 2003, retificada pela portaria nº 790/GP/IPSM/07, publicadas· nos Diários 
Oficiais do Estado nºs 5.258/03 e 0767107, fundamentadas no artigo 40, § 1 º, I, 
da Constituição Federal, combinado com os artigos 51, 52 e 57, da Lei 
Municipal nº 759/1999, de Edelírio Nunes Pereira, C.P.F. nº 397.815.933-34, 
RG nº 716.739/SSP/PI, cadastro nº 3252/2, no cargo de Médico Veterinário, 
classe A referência O 1, lotado na SEMUSA, do Quadro Permanente de Pessoal 
Civil do Município de Ouro Preto do Oeste; 

II - Conceder registro do ato, tios termos do artigo 
III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, 

. da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte 
Contas; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência Social do Município de Ouro Preto do Oeste, que adote 

providências, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 

55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, no sentido de que promova nos 

processos de admissão de pessoal, aposentadoria e pensão, a inclusão de parecer 

do Órgão de Controle Interno; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Presidente do 

Instituto de Previdência Social do Município de Ouro Preto do Oeste; 

V - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES (Relator) e HUGO COSTA PESSOA; o Conselheiro 

Substituto Presidente da Sessão DA VI DANTAS DA SILVA; o Procurador do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Relator 

Sala das ess es, 05 de agosto de 2008 

~~ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria da 1ª Câmara 

3965/04 
ADIR DE LIMA PIMENTEL 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

DECISÃO Nº 292/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
Adir de Lima Pimentel, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria, 
com proventos proporcionais, Decreto de 06 de outubro de 2003, retificado pelo 
Decreto de 12.03.08, fundamentado no artigo 40, § 1 º, III, "b", da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, publicados 
nos Diários Oficiais nºs 5.339, de 22/10/2003 e 964, de 27.03.08, de Adir de 
Lima Pimentel, C.P.F. nº 030.032.702-00, RG nº 22.645/SSP/RO, cadastro 
nº 300015677, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referência 007, do 
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia; 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 49, 
III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regim to Inte 6 
desta Corte de Contas; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

III - Determinar ao Secretário de Estado da 

Administração de Rondônia que daqui por diante faça constar dos processos de 

inativação e pensão por morte parecer do Órgão de Controle Interno, sob pena 

de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da Lei 

Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Secretário de 

Estado da Administração de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 

legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 

PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

JOSÉ E\...f.L.J.L~ 
PEREI 
Conselheiro Presiden e 

da 1 ª Câmara 
/ 

, ,~\JÜ.J 
ERIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

4874/03 
MARIA RODRIGUES DA SILVA PINTO 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

DECISÃO Nº 293/2008-1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Maria Rodrigues da Silva Pinto, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
LUCIV AL FERNANDES, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
com proventos proporcionais, Decreto de 14.06.02, retificado pelo Decreto de 
14.05.08, respectivamente, fundamentado no artigo 8°, § 1 º, I e II, "a" e "b", da 
Emenda Constitucional nº 20/98, publicados nos Diários Oficiais nºs 5024/2002 
e 1.008/2008, respectivamente, de Maria Rodrigues da Silva Pinto, C.P.F. 
nº 059.513.648-34, RG nº 222.858/SSP/PB, cadastro nº 300010688, no cargo de 
Professor Nível III, referência 08, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do 
Estado de Rondônia; 

II - Conceder o registro do ato, nos termos do artigo 49, 
III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Secretário 
Administração de Rondônia que daqui por diante adote as provi a segmr, 

d 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da Lei 

Complementar nº 154/96: 

a) tomar sem efeito o Decreto de 28.07.06, acostado aos 

autos à fl. 95; 

b) submeta os atos de admissão de pessoal, 

aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão, à análise e parecer do 

órgão de controle interno, conforme previsto no artigo 55 do Regimento Interno 

deste Tribunal de Contas; 

e) daqui por diante observe o prazo de 1 O (dez) dias, 

previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, para remessa dos atos a que 

se refere à letra "b" deste item, ao Tribunal de Contas; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao Secretário de 

Estado da Administração; 

V - Arquivar os autos, após adotados os procedimentos 

de rotina. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS SILVA; . o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA E M Ó; a 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 

PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

n elheiro Substituto 
Relator 

ÉRIKA PATRICIA SALDA 

T GUARA JOSÉ 
PEREI DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

da lª Câmara 

E OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE.,;RQ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

2979/98 
REJANE MARIA RESENDE SILVA (CÔNJUGE) -
C.P.F. Nº 481.765.674-34 E OS MENORES JULIANA 
DE RESENDE SILVA, CATARINA DE RESENDE 

SILVA (FILHAS) E DANILO DE FARIAS SILVA 
(FILHO, REPRESENTADO POR SUA GENITORA 
RAIMUNDA OTÁCIA DE FARIAS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 294/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal vitalícia à Senhora · Rejane Maria Resende Silva (cônjuge) e pensão 

mensal temporária às impúberes Juliana de Resende Silva, Catarina de Resende 

Silva (filhas) e Danilo de Farias Silva (filho, representado por sua genitora 

Raimunda Otácia de Farias), em face do falecimento do servidor Francisco 

Edson da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

Determinar o arquivamento dos autos, por perda de 

objeto, referente ao exame da legalidade dos atos concessórios de pensão mensal 

à Senhora Rejane Maria Resende Silva (cônjuge), C.P.F. nº 481.765.674-34, e 

pensão mensal temporária às filhas Juliana de Resende Silva e Catarina de 
Resende Silva e ao filho Danilo de Farias Silva, em face do falecimento do 

servidor Francisco Edson da Silva, ocorrido em 09/10/97, concedidos por meio 

cif 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

secretaria da 1ª Câmara 

da Portaria nº 07/98, publicada no D.O.M. nº 1449, de 10/02/98, e da Portaria 

nº 17 /98, retificada pela Portaria nº 160/05, de 15/08/05, com fundamento no 

artigo 16, 1 da Lei Complementar nº 01/90, tendo em vista o registro do ato por 

parte desta Corte, por meio da Decisão nº 406/06, proferida na Sessão de 

11110/06, no Processo nº 2986/98. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 

PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

JOSÉ E 
PEREI 

da 1ª Câmara 

ÉRIKA PATRÍ~~E OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCE"-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondôniã 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2576/96 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

JUCELHA REGINA AGREZZI ZANDONADI 
(CÔNJUGE) - C.P.F. Nº 422.482.802-20 E A MENOR 
NATÁLIA REGINA AGREZZI ZANDONADI (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 295/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal vitalícia à Senhora Jucelha Regina Agrezzi Zandonadi (cônjuge) e 
pensão mensal temporária à impúbere Natália Regina Agrezzi Zandonadi (filha), 

beneficiárias legais do Senhor Almir Zandonadi, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao atual Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que retifique o Ato 

Concessório nº 002/DEPREV/96, publicado no D.O.E. nº 3531, de 18/06/96, 
fundamentando-o nos artigos 231, inciso II, alínea "a"; 259; 260, §§ 1 ºe 2°; 261, 
inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea "a" da Lei Complementar nº 68/92 e artigo 

40, § 5° da Constituição Federal, como condição para que seja efetuado o 
Registro do ato por este Tribunal; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, no prazo de 30 

(trinta) dias, cumpra a retificação especificada no item anterio~pro~u a 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

cumprimento junto ao Tribunal de Contas, sob pena de incorrer em multa 
prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao 
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

JOSÉ 
PEREI onselh iro Substituto 

Relator Conselheiro Presid -nte 
1 

da 1ª Câmara 

, ~~ 
ERIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2579/96 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

LUCI APARECIDA DA COSTA (CÔNJUGE) - C.P.F. 
Nº 367.785.911-53 E O MENOR RUDÁ AZAMBUJA 
SANTOS SOBRINHO (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 

SILVA 

DECISÃO Nº 296/2008 - 1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 

mensal vitalícia à Senhora Luci Aparecida da Costa (cônjuge) e pensão mensal 

temporária ao impúbere Rudá Azambuja Santos Sobrinho (filho), beneficiários 

legais do Senhor Ottão Azambuja Santos, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao atual Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado d~ Rondônia, que retifique o Ato 

Concessório nº 087/DIPREV/06, publicado no D.O.E. nº 0504, de 02/05/06, 

fundamentando-o nos artigos 231, inciso II, alínea "a"; 259; 260, §§ 1° e 2º; 261, 

inciso I, alínea "c" e inciso II, alínea "a" da Lei Complementar nº 68/92 e artigo 

40, § 5º da Constituição Federal, como condição para que seja efetuado o 

Registro do ato por este Tribunal; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, no prazo de 30 

(trinta) dias, cumpra a retificação especificada no item anterior e comprove o se 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

cumprimento junto ao Tribunal de Contas, sob pena de incorrer em multa 

prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao 

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

Rondônia; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 

desta Corte, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 

PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

JOSÉ 
PERE 
Conselheiro Presid te 

da 1 a Câmara I 

, ,~1;~ 
ERIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2603/94 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES (CÔNJUGE) 
- C.P.F. Nº 638.230.719-04 E OS MENORES LUIZ 
CARLOS GONÇALVES, SIRLEI LOURES 
GONÇALVES E PAULO CÉSAR GONÇALVES 
(FILHOS) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 297/2008 -1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal vitalícia a Senhora Maria da Conceição Gonçalves (cônjuge) e pensão 
mensal temporária aos impúberes Luiz Carlos Gonçalves, Sirlei Loures 
Gonçalves e Paulo César Gonçalves (filhos), beneficiários legais do Senhor 
Benedito Loures Gonçalves, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao atual Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que retifique o 
Título de Pensão nº 103/DEPREV/IPERON, publicado no D.O.E. nº 3087, de 
22/08/94, fundamentando-o nos termos dos artigos 231, inciso II, alínea "a"; 
259; 260, §§ 1 º e 2º; 261, inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea "a" da Lei 
Complementar nº 68/92 e artigo 40, § 5º, da Constituição Federal, como 
condição para que seja efetuado o Registro do ato por este Tribunal; 
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II - Determinar ao Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, no prazo de 30 
(trinta) dias, cumpra a retificação especificada no item anterior e comprove o seu 
cumprimento junto ao Tribunal de Contas, sob pena de incorrer em multa 
prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao 
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIV AL . FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

da 1ª Câmara 

LIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1730/05 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ACOMPANHAMENTO DE ATOS DE GESTÃO 
JOSÉ ANTUNES CIPRIANO 
C.P.F. Nº 236.767.871-53 
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 298/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise dos processos administrativos nº 1320/0950/04 e 1320/133 7 /04 
referente ao parcelamento e reparcelamento de dívidas firmados entre o Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e o Governo do 
Estado de Rondônia, referente ao débito do Estado das contribuições 
previdenciárias do ano de 2004, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legais os atos praticados pelo Senhor 
José Antunes Cipriano - Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia nos procedimentos adotados 
processos administrativos nº 1320/0950/04-IPERON e 1320/1337/04 referentes 
ao parcelamento e reparcelamento de dívidas, firmados entre o Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e o Governo de 
Rondônia, referente ao débito do Estado das contribuições previdenciárias do 

ano de 2004, por estar em conformidade com o disposto Q.,artid incisos ~ 
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VII e VIII, combinado com as disposições do § 1 º do artigo 54, ambos da Lei 

Federal 8.666/93; 

II - Comunicar ao interessado o teor desta Decisão; 

III - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 
LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,. ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

JOSÉ 
PEREI 

da 1ª Câmara 

ÉRIKA PATRÍC~~ OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 1ª Câmara 

1974/08 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

INSPEÇÃO ESPECIAL - EXERCÍCIO 2007 
VEREADOR JOSÉ HERMÍNIO COELHO 
C.P.F. Nº 117.618.978-61 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 

SILVA 

DECISÃO Nº 299/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da Inspeção Especial realizada na Câmara do Município de Porto Velho, 

referente ao exercício de 2007, como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Converter os autos em Tomada de Contas 

Especial, nos termos do artigo 44 da Lei Complementar nº 154/96, combinado 

com o artigo 65 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Retornar os autos ao gabinete do Relator, após 

adoção da medida prevista no item 1 desta Decisão, para prolação de Despacho 

de Definição de Responsabilidade, em face das irregularidades apontadas no 

Relatório Técnico nos termos do artigo 12 da Lei Complementar nº 154/96. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a 



r 
,._) ll 
01 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o ,---. u 
o 
g.,, 
U'-~· 
u 
o 

"'\ 

u 
ú 
,----.. u 
o 
•' -~ 

1 ' , _ _J 
. ~, 
1 \ 

'...__) 

o 
o 
o 
o 
(y·-. 
-~-· 

~ 
:) 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
() 
o 
o 
o 
o 
() 
/"· 1,_) 

-:-~ 
' ·-...··.,. 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

/ 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

JOSÉ E 
PEREI 

da lª Câmara 

, , iDf21DUv~ 
ERIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

3760/00 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI/FUNDAÇÃO 
RIO MADEIRA/UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
RONDÔNIA 
CONTRA TO Nº 008/2000 EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO DE PROFESSORES LEIGOS 
ANTÔNIO GERALDO DA SILVA 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
DANTE RIBEIRO DA FONSECA 
EX-DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO 
MADEIRA 
ENE GLÓRIA DA SILVEIRA 
EX-REITOR 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

DECISÃO Nº 300/2008 - 1 ªCÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Contrato nº 008/2000 do Município de Presidente Médici, 
como tudo dos autos consta. 

A 1 ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar cumpridas as determinações constantes 
da Decisão nº 12112002, prolatada pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, relativas ao Contrato nº 008/2000, celebrado entre a Prefeitura do 
Município de Presidente Médici (contratante), Universidade Federal de 
Rondônia (primeira contratada) e Fundação Rio Madeira (segunda contratada), 
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que teve como escopo a execução do Programa de Habilitação para Capacitação 

de Professores Leigos; 

II - Recomendar à Secretaria Geral das Sessões e à 

Secretaria Geral de Controle Externo, que observem os prazos para 

cumprimento dos procedimentos processuais, de forma que as análises se façam 

oportunamente, conferindo eficiência e eficácia às decisões prolatadas por este 

Tribunal de Contas; 

III - Dar ciência do teor desta Decisão aos interessados; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 

legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão os Conselheiros Substitutos 

LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 

PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2008 

JOSÉ 
PEREI 

POT GUARA 
DE MELLO 

Conselheiro Presidente 
! 

da lª Câmara 

' 

, ,~tJ-~ 
ERIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. junto ao TCE-RO 




